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~ 
Juizo de Direito da Plll.MEIBA V ara Civel *~ 

DA JUSTIÇA 

. q ~u-~ ..... 16. .afe ..... Agosto ..... ........ de ij.1. .. 4CJ .. 

Exmo. Sr. Dr. Francisco Barbosa de Resende, D. Presidente do 

Oonselbo Nacional do Trabalho - Rio de Janeiro. 

Havendo já sido extraidas as certidÕes necessárias, 

tenho a honra de devolver a v. Exa. o incluso processo 

de pedido de reintegração de serviço na Estrada de Fer-

ro Perús - PirapÓra, no qual é interessado José de 011-

veira e que rôra remetido a êste JUÍzo em data de 20 de 

Outubro de 19~9. contor.me ofÍcio n. 1-2.077/~9· 

Aproveito a oportunidade para apresentar a v.Exa. 

os protestos de minha alta estima e distinta considera-

-çao. 

' Jj-&- 1-!0 
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MINISTERIO DO TRABALHO 

INDU9TRIA I! COMMf:RCIO 

KND. TELIIO· 
11

AOIIILABOR
11 

C'f2io de 9aneiro, ... 20 .......... de ..... Cllt.ubr.o ........................ de 193 .. 9 .. 

N~ .... l~.2 •. 077 /39 

EXmo. Snr. JUiz da Primeira Vara ~ivel 
N 

do Estado de 8ao Paulo. 
,., 

Palacio da Justiça - Sao Paulo- Capital 

,.. 
Em atençao aos termos do oficio de V. Excia . de 26 de se-

tembro Último, tenho a honra de passar ás maõs de v. Excia, de 

ordem do Snr. ~tlnistro do Trabalho, Indóstria e ~omércio, o in-

ClUSO processo n° C. N. 'l ' . 13o948j32 composto de 156 fOlhas, em 

que José de Oliveira pede reintegração na ~strada de ~~rro Perús 

Pirap6ra, onde exercia o cargo de mestre de linha. 
AI 

outrossim, solicito a v. EXcia. a devoluçao, si possivel, 

no prazo de ~u dia$ , do rererido processo, ap6s a extração das 
N ~ 

certidoes que forem necessárias à açao proposta pela Estrada de 

Ferro Perús Pirap6ra S.Ao 

Aproveito a oportunidade para apresentar a v. EXcia . os 
AI meus protestos de estima e consideraçao. 
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C r. ~EL. tO JAr.lf\, ~t,L CCl TRA f\LH 
~ ~, ~--:~_t. .. u .. r.:~C"-..-~-A' 

_Em~ "$ q~~"k> de 19. 

Exm2 Snr. Dr. Presi ente o acional do Trabalho 

RIO de JANEIRO 

Joeé de Oliveira, aba~xo assi~nado, vem mui respeit á aman

te a presença de v.s. requerer e expôr o se~inte. 

Em _l2 de Outubro de 1918, o supplioante !oi admitti o como 

'Méstre de linha da Estra a de Férro "Perús-PirapÓra", com séde nés-

ta Capital, julgando ter aempre desempenhado as suas funoç_õa 

tento de eus superiora • 

, 
a con-

Em 4 de Novembro e 1931, recebeu Órdena de ir gozar 15 

dias de féri s referentes ao anno de 1930, te~do em 19 do mêsmo 

mêz voltado ao serviço. 

No dia 20, sem que houvés e razão para is o foi notifica o-
• que estava dispensado da referida Companhi , sendo-lhe pago o m~z de 

Novembro por inteiro. 

" Desde aquella data tem rocurado pelas vias legae•, er 

reintegrado no lugar do qual foi dispensa o sem motivo al~ que o 

justificasse e, em que houvésse qualquér inquérito contórme deter-

mina lei, porém, tudo inutilmente. 

Vem, ortanto, requerer a v. . ara que etermine o que !ôz 

e ju tiça afim e que seja reintegrado no cargo qu oocupa a na Ee

tra a e Férro "Perús-Pira~Óra", notitican o-se ést na pe sôa 

eu Direotor-Presidente Dr. Sylvio de Campo5. 

• estes termos, 

• eferimento 

E. R. M. 
/' -

( a-e, 
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VIsro..:.Ao ::,nr. 0r. P . c 

de ordem do x ~~ 

~_3 ~'~~~ 

Requeiro que o recorrente seja convidado a pro- -

C in'>.., Mf'"h o ~,{ ~ Co~? 
1 )-J~ 1"3 

.)-<) o9. ~ VJJ-._ ~ ' 

. ' 
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MINISTERIO DO TRABALHO , INDUSTRIA E COMMERC I O. 

Ins pe ctoria no Estado de São Paulo 

• • • • 

N~ 1 3 9 -

SR . Presidente d o Con selho Nacional do Trabalho . 

RIO DE JANEIRO . 

, -Passo as vossas maos os requer mentos dos fer-
, 

roviarios, B. Gom de Bruno e Jose de Oliveira , respe ct vu-

men·e , de Soro c a. e desta Cap tal , afim de que esse Conse 

lho providencie como melhor lhe parecer de d re to . 

, 
Saude e Fraternidade . 

Pelo 
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MINISTERIO 00 TRABALHO 
INDUSTRIA E COMMERCIO 

I:ND. TELtG. 
"A GRILABOR" 

C. N. T, ll6 

ondel~o ©AÍaoe-ona/ do ~ad:zt'~o 
E/MS. 

~0. ele JamH/to1 ....... 21 ... ~ ....... F.0.Y.<1 . • 1?-.ir.O ........ r~ 1'.98..3 .. .... 

N. ~- -············· ...... 2.~3.53. 

S ffi. .TO ~ 'ill OLIV:.IRA 

( OS CU rl "'dOS a I nspect ori . o Min s ,1 io o r oal o , In-
1Str a e Cornr1ercio ) 

São a lo 

Da conf'o1 i a e com o g_ue reQ. er ,u o r . Proc a or 

Geral nos autos do rrocesso em q_ue rec amaes contra a vossa d -

missão da s tra a e erro ?t rís Pir.a])ora , c1e o. om o Snr . e 

sid.ent e , dec aro-vos deveis arnesonta-r neHte I n tit to docuwento 

habil 11.10 faça :prova de ont'!.1ràes temJ.)o . e serviço su or or a 

dez annos na referi a via-ferre • 

Saudações . 

D :EOT R DA SBC !!T IA ~J 



CONSELHO NACIONAL DO TRABALHO - - - -

SECÇÃO 

PROCESSO INICIAL .............................. / .. __ ........... . 

INFORMAÇAO C. N. T . N.0 
...... J. 
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A a·. G. F. 

M IN I S l [ R I O O O l R A 8 A l H O, I N O IRIA [ COMÉRCIO 
9.• INSPETORIA REGIONAL NO ESTADO O c I ._._ o t~A ~'*. ......... -H~, 

efP_ .2' , 

São Paulo, 9 de dezembro de 1933. 

Sr. Diretor do Conselho Nacional do Trabalho. 

Restituo-vos o anexo envelope com o oficio n. 
# N 2-353, dirigido ao Sr. Jose de Oliveira, visto nao ter 

... 
sido procurado e por nao ser conhecido o seu endereqo. 

SaÚde e Fraternidade. 

~ A :;::#--/~7 

~ Moso~ 
lnspetor Regional. 
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I/5 . 471 
Proc .784 

). FEV, 1 

I I 

DEPARTAMENTO ESTADUAL DO TRABALHO 

são Paulo, 22 de fevereiro de 1934 . 

Senhor Pres dente 

. ,.. 

ns 2-1353, de 
eportando-me nos izeres do oficio 

de julho de 1932 , Proces~o 2-5910/33, 
desse onselho, envia o ao sr. José de Oliveira, pesao 
ás m~os de V. Excin . a ~aderneta pertencente ao mesmo , 
onde prova ter tra alhado tempo de serviço efetivo u
perior a 10 anos, n Estr du de Férro-rerús Pirap6rn . 

Reit ro a V. Exoia . os protestos de 
m1nha distin a conside·ação. 

Anexo-1 

) 

Castro 
Diretor interino 

Ao Exm~. Sr. Pre idente do Conselho Nacional do Tr:balho 

O DE J 

AO/IOL 



Photographia tirada em ........... de ........... . 

... .......... ...................... ...... de .. ... . 

A . . s Jgnatura do portador 

....... ~ ... a.a/~. ~ . ~--



Caderneta expedida a ....... . 

. ~ ..... 8. .................. . 

em ................... de ................................ 19 ........ . 

Filho de.. ....... .. . .~ ..... ~ '--···· . 

Nascido a ......... ? .. de .......... /1...1! ... .. 1lf..8 
Logar do nascimen o ...... 

. ... .. .. ....... ; ................ ·· ··· ······························ ........ . 
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..... ':Í.. de~~:de /1..4/.. ... /fde~.:de /!7../ 

........ .......... ........ ;. ... ..... , ........... ................. ..................... . 

.. . . . . . . . . . . . .. . ........... ~ . . . . . . . . . . ........ ; .......... -.................... ~. 

Nome do estabelecimento ..... . ........................... 

~~~::: : - :::: ~:: ~-:~-:~~-~ ~~:: ~-:~ ~~: __ :~-:~:-- ~ -~ -
Rua .......................................... ........ N ............. .. 
Especie do estabelecimento ···················-··· ······ 

N~~-~- --~~--~~~;~~-~-~-~~ :::::::::::::::·.::::::::::::::::::::: 

b~-;~- - -~·; ··~-~~;~~~~:~~~~--~~----~-~· :::::::::.·.·-~--~~--~~::::::::: 
Estada civ.il ................................................... . 
Natureza do cargo ........................................ .. 
Remuneração (especificada) ........................... . 

~~-;~~-~-;~-~~-~-~---_·_·_·_-_._._._._._._·_-_._._._._._·_·_·_·_·_-_-_-_._._._._._·.-::::::::::::::::::: 

Residencia ..................... . 
Observações ............ ::::::::::::::: : :::::::::::::~~:::: 



Nome do estabelecimento .............................. 
... ... ........ .... .... ......... ........ .. ........ .. ................................ 

Cidade .......... .... .................................................. 

INI 10 IM 
Estado .......... .. 
Rua .................. ::::: :::::::·. ·.::·.·.:·.····:.·::::::.-~.-.-.-.-.-.-.-.·.·.·.·.· .-.-.-
Especie do estabelecimento. . .... ... ............. ..... .. . 

········· de ......... de .................. de ......... de ....... .. ............................................. 

Nome do empregado ...... ... ::::::·.:::::::::::::::::::::: 

Data ~-~---~-~~;~~-~~:::::.-:.·.-.·~·~·::::::::·.:::·. ·.·. ·-~~ ::::::::: 
Estado civil .................... ............... ... .... ......... . 
Natur~za do cargo .... ............... . 
Remuneraçao (especificada) ..... . _"_"_"_"_"_"_"_"_"_"_"_"_·.-.-.-.-.-.·.·_·_-

:~·;~~·~;;~~~~ : . . . . : : : :: 
esidencia .................................. . . 

ObservaçOes .......... ........ ....... ::::::::::::::::::::: 

···:··················· .. ... ...... . 
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I 
\ 

Nome do estabelecimento ....... .. . ................. ... 
........ ... .. .... ... · -- -- ~- -- ..... .. .......... . ........... .. ................................. 
Cidade ... ... ....... . .................................... .. ............... . 
Estado .......................................... 
Rua..................... ... .... . ······~···········--·· 

Especie do estabelec~-~-~~-~~- -·--.--~---_-_·.· .... ·.·.·_·_·_·_·_-_-_-_·_-_-_·_~ 
. ........................................................... . 
Nome do empregado ..................... ::::::::::::::::: 
. .. .......... .. . 
Data da ~-~~;~-~-~~:~~~~~-·-·--.-~·~·:::::::: ·.~~::·.-.:~~ :::: ::: :: 
Estado civil.. ................................................. . 
Natureza do cargo .............................. . 
Remuneração (especificada) .................. ·.·_·_·_·_-_-_-_·_·_· 

. ..... .... ...... . ....................... 
Percentagens .. ................ .. ........................ .. 

Residencia ............... _ .... ___ :·.-_-_: ·_ ~:·.~·--_-_·_-.. -~-- ~-·.·_·.·.·.·.-.---.-.--·.·.· . 
Observaçoes.... .. .. ........ _ ... ·························· ·· 

.. ... .. .... .. .. .. ...... ... ......... ·· ··································· 
.... ...... ............ ..... .. ···················· ... .... .. . ....... ............. . 

.. ...... ...... ... .. ................... . .... ................. ................. 
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COMPANHIA BRASILEIRA DE GIMEN1D PORTLAND Sf A 

ASSISTENCIA MEDICA E SERVIÇO_S 

DE HYüiENE DO ~~BALH~:u L ..... Jt .S: 
--- ..} • ..,-:: TORI &:\ OE 11 

FICHA SANIJARI IRDMA :·u~o 

·····--------~--O ... S ... ~--------P.--~-------·º---~---·················· · ·················· 
NATUREZA DO TRABALHO 

......................... M.J~9. ... ~ .. Jt.~---~·--~--J ... ~.--~---·--··············· 
HORARIO D SERVIÇO 

..... ............................. · ..... lQ __ f{Q"i ~ª-······················· · ······ ··········· 

N .0 de Registro ............ ~·-············· , 
• 

Visada em j>!-.. Lfl.":'../f .... / ................... . 
Autoridade Sanitari .. . . . .. . . . .......... . 

Revisada · em .............................................. ~-- -·- · ········ 

Autoridade Sanitaria ............................................... .. ........... . 

Revisada em ............................................................ . 

Autoridade Sanitaria ............................................... ............. . 



Chapa .......... §.~---·-················· ..................................................................................................................................................................... . 

No m e ........... !l..<?. .~_§.___ __ q~ _____ Q;!;J.Y.~-~P~----------------------···--············ ............................................................................................ . 

se X O ............... M.ª·ª·ç~_J._;1,n.Q .................................................. :::.: .......................................................................................................... . 

Nacionalidade ...................... ?.º-~~'!J.ém.~.~--ª-----: .............................................. : .................................................................... . 

Estado Civii .......................... G.ªª·ª·ª-º--------- ........... . , .... : ....................................................................................... .. 

Fi I i ação ................... ----------~-º-ªº--···M __ ,. _____ 4.ª _____ Q;l. .~Y~-~.r..ª ................................................................................................ . 

................................ ...... P. ............ P.~.;r.p~:t.u.a. ... M., ....... d..e. .... Ol.i.v..e.i .r.a ......................................... _ ............................. v-------

Edade .......... 4~ .......... annos (provada por certidão ou documento equivalente, 

para menores de 18 annos. - Documento annexo). 

Cô r ................... ~ªg_ç·ª··--·-- ...................................................................................................................................................................... . 

ATTESTAD O' MfDICO ~ E DE YACCINA 
O operaria acima referido, não soffre de molestia 

contagiosa ou repugnante, nem . moles tia transi toria que o impos

sibilite para o trabalho, nem tem de feito physico ou mental, nem 

da visão ou audição. Possúe condições norrnaes dos apparelhJs 

respiratorio, circulatorio, digestivo, genito-urinario e nervoso. 

Está isento de intoxicação e vi cios de constituição ou adquiri

dos. Possúe bOas condições de robustez e nutrição que o habili

tam ao serviiço da CIA. BRA ILEIR~ DE CIMENTO PORTLAND S/A. 

Foi.._ ......... vaccinado contra a variola e febre typhoide 

em ............... J. .... ª .... n .... e ..... i .... r. ..... o .......................... 19 31 ......... . 

O referido é verdade, sob a fé do meu gráo . 

................... J?. .... ~ ..... ;r. .... Ú .... $.., ........... r. ..... de~~-~~--~---~----~c ........ de 193 ...... ( ... _ 

- -- ~~~,.{s~~~L7 
Morm. 62 • 3.000-9.931 



"" José de Oliveira, na petiçao de , reclama~con-
tra o áto da Estrada de Ferro Perús-Pirapóra ~ue o dispensou 
do serviço sem motivo justificavel e sem 1nquerito adminis-

trativo . 
De conformidade eom c ~ue re uereu a Procu~doria 

deste conselho (fls. 3v), expediu-se o oficio de fls. 6, afim 

de ~ue o recla,ante apresent: ~ se a esta secret· ria documento 
hab11 que fizesse prova de CC'· , r tempo de serviço superior 

a d4z anos na aludida Estrada; este oficio, orém, foi devol
vido pelo Inspetor Regional do win1ster1o do Trab~lho, Indus-

tria e comércio, no Estado de são · aulo, visto não ter sido 
"' procurado pelo interessado e nao ser connecldo o seu endereço. 

A fls. 11, o snr. José de alva castro, Diretor rnte
rino ' do Departamento Estadual do Trabalho, encaminha a este 

conselho a cadernet de férias de José de Oliveira, pela qual 
verifica-se que o mesmo foi admitido na Estrada de Ferro Pe

rús-Pirap6ra em 1° de Outubro de 1918. 
Assim, ~ois, proponho a remessa destes autos á DOu-

ta Procuradoria . , 
Rlo de Janeiro, 8 de l~rco de 

~IIHI~/f~Y~ 
2° Oficial 

1STO-Ao Snr. fl)r. ProcuradtW eral, 
da ordem do Exmo. s . !/Jre:1.den.te 

Em .. /~ , ~at:.~. . ........ ~ ... ;a i/ 
I ······· 
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Pro c. 

.t; C I:-

DEPARTAMENTO ESTADUAL DO TRABAL 

4 
'JI\o Pal o , .1 de Se 

7q4-F. • 
'0 'AGI NAL QT A 

.f_ ./..a l-i " Sr. residente de (/,ç~ 

en O O fTv3Pr dJ acusar e a~rad~cer O r, e ' menta 

e s / obsequi so oficio n° :2 de de gos~o • oss -

do , d ndo conhecimen o c;~ e: P er rt· men o so re a s · tuar.ão 

do IH'OCPS o nº .9 7, el!l que os~ de ivei:ra , rec a con-

tra o áto a · • erro Perus-Piro ora , ue o d,~itiu do 

ço . O trcsi 1 , peido do i"l e esc-::1 1 0 , r co-.1e .. en ti 

de :!lu dnr . ... fornnr-nos qu' a so .u~:o dad pela s arl. ) o 

pe · do Asse ;;P'1:"P.t)io on'·e o . 

o I mo. nr. resiJPnte do 
JOFS J I,.\,; l'T HCI O"T . o T 
io de . L..nAiro. 

í 9.SET. 1934 

~~ ~fi'-J-J4!L: 

-

I 
.:Jf. 
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1-l . • 4 

G/""' 
Outu.bro 

~ 
~~ 

nr . Dl • ctor <o Dep rt ·, e 1to .. t;;tO. o 1 o Tr o llho 

. reter nc1 o vos• o otf cio no 28.771 (Proc. 

?84.FT) ae 14 e ,..et n·oro p .. p s Ldo. cttl - r 1n!on r que 

)St 'ccr 't ri c t. gmrdando o pronunciamento· e 

rro 1 en1s... 1r po o Jo-

.., 011ve1 • 

ou roo.J1m, dccl -v .. q ' n st ata to1 e1to 

novo expo nte :" re! la. ·str 

orr1o1 nt .rlor. 

r ol "ter . · .. o- os te o~ do 

. ~tténclo' · 
... 

U AÇO S 



1-1. 4'7 

P. 13. 948/ ~2 

n;r. 2 

ulo 

elo pr nte, r 1 ro Ov te os o ot!1c1o n° 

1·76'7, de 28 e 1o Ul t111o, p lo ou voB o 101 te1 nror

çõos ores to d e ll são ' O 

Ou'tros1 1, co u.11 nlco-vo. eve 3 envi ar s t ·e-

cr t M. , com o:. vel brev1ct,de, o o 1 1nal do 1n u rito 

ue ever1a ter prece 1 o :1 d.lsp :nr o runccto r1o . 

A.t erc1os· s 







.. 

~· 3 .. 948/32 

K/E 
2 Janeiro [i'" 

Snr. Dlrect r da strad e Ferro " enl -P1ra.p6ra 

f'~ 

Sao P ulo 

Re:tterando os te os os o !lclos ns. 1·757 

e l •l447, eJt ~ecret~rta, respectivament e de 28 de Ma1o 
/t' 

Q 23 e Outubro p. ttndo, solicito-vos informe is, o que 

se otterecer soore e 1ssão do Sr. José de Oliveira , e , 

bem . ss1m, a r nes a cop1 aut he tlca a. do 

incu rito que dever1 emissão em apreço , 

en t o do pr zo de 10 1 s) cont dos do r eceb 1n e11to ste. 

Attenc osus s ud çõ 

Director Geral ;ecretar1a 





ESTRADA DE FERRO PERÚS - P IRAPÓRA, S/A. 
S. PAULO 

Illmo. snr. 
Director Geral da Secre tar 

Rio de Janeiro. 

Presado Sr : 

Nacional do abalho 
6.Y4 

J~ 

/ 

Accusando o recebimento, com grande atrazo, do seu of

fidb P.l3.948/32, datado de 2 de Janeiro Corrente, desse Con

selllo, cum:pre-nos res:pon:ler nada :podermos adeantar sobre a al 

legada demissão do Sr. José de Oliveira, visto não sef o mesmo 

em:pregado desta Estrada. 

Estamos informados de q_ue um nachinista desse nome era 

ou é em:pregado da Cia. Brasileira de Cimento Portland, S/A, des

ta cidade. Admittindo-se q_ue se trate da mesma :pessoa e q_ue 

demissão tenha havido, não pÔde ter occorrido senão :por acto 

da mesma C ia. 

Sendo o q_ue nos com:petia esclarecer a v.s., somos, com 

~ elevado apreço 

oroà. Attos. Obrdos. 

1 35 



Recebido em 30/1/35. 

la. ecçeo. 

• L • • 

"l petiçR o de fls. 2, Jos .àe Olivei ra 

fecl amou a este Conselho contra SUA demi s sio da Estrada de 

Ferr o Perús-Pirapora e un ou , Ás fl s . 13 e segui tes, para 

os dPvido ~ fin , a caderneta, q qual se verifi ca o assenta

mento de ue o r eclamç.nte foi admchttido na Companh i a r eal -

mada em 1 de tul)ro de 1918. 

Ouvid a Com anhi reclamada pelos offi

cio de fls. 19, 23 e 26, esta informa , á fla. 2~, que nada 

,. podE adiantar sobre o assumpto, visto que o Sr. Jos~ de Oli-

veira 1ão é seu enpregado. nforma, no eJ!ltanto, que a Compa

nhia Brasileira de Cirne to Portland u/A possue um empregado 

machinista com a uelle nome. 

Devo infornlar q~e ainda da cade rneta de 

fls. 13 e seguintes se verificam assentamentos so re o recla-

mante, datados de 1931, pelos quaes se evidência ue o re

cl m•nte pertenee 4 Comp~ r 1ia Brasileira de Cimento Port1and 

qjA, 

9r qúe o processo sub~ ' consideração 

da auctoridnde sup rior, pass o-o, nest a da ta, és ~~os do Sr, 

Director da Secção. 

Rio de (J'l neilzro, ~de Janeiro~e 1935 

EJi;;, (}.L 'o ~ !'ó..lj.{_. c ce ( ke r- ( c(' ... 

/ Aux. de la. Cl. { J 

~~ .. ~ o:..t'dé./'a ~~ v(.o vt: ~'llC t li{; ./f ..ec c(._{') d e Çl.-f! C!O~C(tJ ' . v ..................... _ 
<M>0 a 1·-? , H / <2 tiS S,.<YU!;.! ~~õ" 

'"'""~~'UJ w ~~-~.~~·-···~ . ~ _: 
t-' (1/ I~I;H I ( tÜIO J ' 4~ervtJUO 





/ .. ~4~.P* f ~ ... /~"/
~~~~:;;~-~~--

--···········;. .................... _ ... ~.-· .. ······~ ................. __ -· 
Director da 1. • SecQão 

t 



P. l3948/3a 

1-441 

IJN/E 
R~o , 18 de Março de. l935 

sr. D1reotor da Compa.Dh1a Brasileira de -o .ento 

Portla.nd S/A • 

.. 
~ao Paulo 

i 

,., 
Na torma da promoçao da Procuradoria Geral 

deste Con~,eiho, nos au. tos de r ooesso em que Jostl de 011-
' -ve1ra pede sua rei n .. ~.~e açao na E::;trada de :h~l'ro Pert1s-P1ra-

pora, solicito-vos prov1denc1as no sentid~ rem apresenta• 

dos a esta ~ecretar1a, os necesaar1os esclarecimentos a res

pel to da de issã.o do rererldo empregado , que essa preza 

dava, em Novemoro de 1931, no exero1c1o do cargo de Mestre 

de Linha da supra c1 tada li'erro v l a. 

,., 
Attenc1osas saudaQoes 

Fi'anciãoo de P ula. \'.'atso'ii 
Ro 1mped1mento o Director Geral 



• 
• 5 ,. ' 

CN/EA 
/ 

l-454sr. Pre~idante da strada de F< rro Perds- lrapora S/A 

9 sa a 36 • 

SâQ Paul,o. 
: . 

De accor o com o r~querl o pe:~a rrocurador1a 

Geral deste co selho, nop au os de proces~o em que o Mestre 

de Linha, Jo~~ de Oliveira real contra. t3S a Jferrov1a, so-

11o1to-vos providencias no sentido de serem apresentadas a 

estn seore ~ar1a, com a poss1vel urgenc1a , as necessar1as 1n-
- r rormaçoes a respeito. 

e ara mtl10r esclarecimento ,commun1co-vos ue o re'"" 
,. 

!er1do empregado, segundo a pet1Qao do mesmo , ro1 ad 1tt1do ao 

serviço em 1• de 

de 19!1. 

tubro de 1918 e d 1spensado • "20 de Novembro 

Attenc1osas saudações 

... .. Ffan&!Scou de Paüia l:atson 
o 1mpe 1mento o D1rector Geral 



~~ 
COMPANHI A BRASILEIRA D E CIMENTO PORTLAND S/A ~· 

FIIBP ICA EM PERUS (S .P. R .) 

END. TEL . BRA CEM CO I!OIFIC IO SALDANHA MARINHO 

{

MASCOTTE 2~ ED 
COOIGOS: RIB IRO 

GEN I>AL 

RUA LIBERO BAOARÓ,54 - 5'?ANOAR 

C AI X A POSTAL 2947 
TEt. e. PHONe. 2 - o414t-1 • 

• S ÁO P A U LO , l de bril de 193E 

AJ-927 

• 

Concelho Nacional ao Tr balho 
h' n · st.erio do TralbaD1o , 
Rio d Janeiro 

Prezados Senhore , 

tt.: Sr. Fx· cisco de Paula 11atson 

Em re~1osta a seu officio nQ 1-441, de 
18 de Ha.rço p .p ssado, com rei'erenc a ao .. edido de rein·Lcgrac~c 
na E trada de Ferro Pe ús- irapora apres ntado por Jocé de Oli· 
r eira 2 st llllos annexanclo ' presente co ia de uma. carta ele nos ~ 

S er~ntendenc · a ao Dr . An onio li'ra oso, i ... cal o De ·t. ente 
Es l. dual do Tro.baTho, nesta Capital, datad de 13 de br:tl de 
1933, de cujo contt.úa.o v'V . S • po ~er .. o ve1 a.s r zões pelas uaeE 
foi demitt do aquelle mestre de linha . 

ara sua orientação, est mo ~inda an
ne.:ando co i, do te1·mo de accorclo aeci ado c m 17 de Junho de 
1 32 peJa ~ • .,., • erús-Pira ora o ·r . Jo .' Oliveira. 

~endo o ue se nos offerece ara a pre
se t , t.l.enc · osam nte perm.:1.nncemos como 

Obrir;ados 
DE CD :f...'O PO ,T ID /J 

n 1.• 



13 de abril de 1933. 
Il1mo .sr. 
Dr .Antonio Fragoso 
n.D .Fiscal do Departamento B!stadua1 do Trabalho 

apital 

Attendendo com prazer ao seu pedido ve bal de h 
dias feito ao nosso auxiliar, sr. Luiz alvador Sproviere , c 
a p ~sente vimos esclarecer o caso então ventilado,relativame 
~ sahida do sr . JOS• D~ OLIVBIRA,mest~e de linha da E.F.Perús 
rap6ra,em data de de dezembro de 1931. 

Guarda-linha que era o sr .O~iveira,prevalecia-s 
do seu posto,para extor uir dos seus subordinados quantias el 
vadas,a titulo de emp estimo,conforne se prova pelos document 
que o sr.Sproviere se imct~birá de exibir a quem de direito e 
para os devidos fins . - Af6ra outras dividas contrahidas,de c 
formidade com as queixas apresentadas a es.ta Companhia e ao D 
legado de Perús , Jos~ Oliveira conseguiu com habilidade e , gr ç 
ao seu posto ,ser uma especie de "Banco'' que não pagava juros . 
de quem não attendesse aos seus pedidos t - Não contasse o infe 
1iz operaria com o que lhe pudesse succeder p'ro futuro - com 

~ - -relaçao a g antia da continuaçao ou nao no emprego ••• 

Coagidos por esse acto de extorsáo , resignavam- se 
os operarias a satisfazer as imposiçoesdo deshonesto chefe .Coro 
promessas e ameaças e ,a medida que o tempo escoava ,Oliveira co 
trahia novas dividas e maior numero de credores . NÃO "HAVIA , ENT~ 
EMPREG DO Dd: L 11\fl-L UE N O FOSvJ! C-qEDO D ~ OLIV ::;r R • 

O ex-superintendente desta Companhia,~r .C .A .Ogle 
por in~ermedio de varias operarias (não os operarias- credo es , 
pois que estes estavam sendo constantemente acossados pelas an 
a("as de OJ iveira) ,teve conhecim~='.mto do mau rocedimento do al] 
d1do devedor,chamando-o á ordem por varias vezes ,meSJtlO porque 
desde que começara a extorsão ,Olivei a perdera a força moral c 
emanar ordens aos seus subordinados-credores. - Oliveira não c. 
tendeu ao pedido do superintendente e nem tampouco a situação 
1 i cada em que se mettera o podia permittir .Estava "entre a fac 
e a parede" ••• Dahi sobrevei o desleixo: - trens fóra do horé 
rio;má conservação da estrada;falta de producção , enfim ,um não 
cabar mais de arruaças . - Foi qundo o sr .Ogle viu-se na contir 
gencia de despedir José Oliveira. 

~' estas condiçÕes não achamos justa qualquer rec: 
ma~ão da parte de Ol iveira,uma vez que elle , al m do dinheiro é 
rancado aos pobres onerarias , cujas quantias constit11iam a eco1 
mia de quasi uma existencma,originou completa desorganisação < 
tro de nossa fabrica . 



,13/4/933 

-.fls. 2-

Esperando,oois,que este esclarecimento porá termo ás 
injustas reclamações de José Olivei a e,antecipadamente atos 
pela tt.enç-o que se digne prestar ao assumpto, valemo-nos do en
sejo para apresentar a V.So nossas 

Attenciosas saudações. 



Departamento do '!'rabalho Industri 1 

Comercial e Domestico Prot . 1 . 147 
-""'- ... -- - -- ---

Secção de ssistencia Social . 

CORDO 

Entre a ?strada de Ferro Perús-Pirap6ra S . A., patrão, e o 
Sr. Jos~ Olivei a, residente á rua Monteiro de Mel o nº 41-A, 
nesta Capital, operario, fica pelo presente acordo resolvida a 
questão que mantinham a respeito de alarios, por se viços da sua 
p ofiss· o prestados pelo operario ao patrão at~ 30 de novembro de 
1 .:331, mediante o pagamen to da 1,uantia de Rs. 647$000 (seiscentos 
e quarenta e sete mil reis), que é eito em cheque do saque da 
Cqmpanhia Brasileira de Cimento Portland S •• contra o oyal Bank 
of canadá, de nQ B-203 .172 . O preoente acordo é feito com a apro
va~ão do r . /dvogado da Secqão de ssistenci~ vocial do Departa
ment.o do rabalho Industrial, Comercial e Domestico, nos termos do 
rt . 20 do Dec . 4 . 813 , de .31 de dezembro de 1930, ao aludido op rario , 

de quem recebe plena quitação para não mais repetir qualquer quantia 
p .lo mesmo motivo, e vae assinado pelas partes em duas v i as , dei
xando de ser sel do em virtude da isenç~o legal estabelecida pelo 
art . 30 , n2 27, do Regulamento que baixou com o Dec eto Fed . no 
17 .538 , de 10 de novembro de 1926, 

são Paulo, 17 de junho de 1932 . 

Departamento do 'l'rabalho Industrial 

Comercial e Domestico 

Visto 
) • Setubal 
dvogado- hefe a) Josá de Oliveira 



ESTRADA DE FERRO PERÚS - PIRAPÓRA, S/A. 
S. PAU LO 

cião Paulo, 27 de Março de 1935 

Illmo . Snr . Dr . Director Geral da Sec 

taria do Conselho Nacional do Trabalho 

RIO DE JANEIRO 

Cordeaes saudações . 

Em n/~oder o officio nQ 1 . 453, P. l3.948/ 32 , no qual v. s. 
' 

\ solicita informações sobre a reclamação a~resentada nesse Conselho 
.... 

• 

José de Oliveira. 

Sobre o assmnpto , occorre-nos esclarecer que , a 22 de jan 

do anno corrente, res~ondendo ao off1cio nº 1- 1 . 447, no mesmo P. no 

13 . 948/32, tivemos occasião de adeantar o que era do n/ conhecimento 

respeito do referido reclamante . 

Na su~posição de que não tenha essa n/res~osta chegado áf 

mãos de v.s. , juntamos á presente uma copia da mesma. 

Sendo o que se nos offerece no assumpto, subscrevemo-nos 

• elevada consideraç~o e estimao 

De v. s. 
Amºs • AttQs . ObrQs. 

F.strada de Feno r·-·· -.p rapóra S/ 
.. . 

-

.. 
0 ' ' l c_- ,_R 

- .iP,J5 
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ESTRADA DE FERRO PERÚS - PIRAPÓRA, S/A. \~~?}.l 
S . PAUCO ~~ 

!/llr-llllr:tlltPt!~/14 
• • A 1 i A r - '.l. O d r, , 9 . 

Illmo . Snr . Director Geral da Secretaria 

do Conselho Nacional do Trabalho. 

Rio de JaneirQ__ 

Fresado senhor : 

Accusar1do o recebimento, com grande atrazo do seu officio 

P. 13.948/ 32 , datado de 2 de Janeiro corrente, desse Conselho,cumpre· 

nos res~onder nada podermos adeantar sobre a allegada demissão do Sr. 
( '' . 

José de Oliveira, visto não ser o~sm~ ~~~egado desta Estrada. 

Estamos informados ~ u k!\ch· ni..sta desse nome era ou E 
~ ·" ) \) 

empregado da Companhia . ..B~s :ie ' de ·menta Portland, S/A, desta ci · 
" ···. '., \ 

dade o Admi ttind9:-.se '-<1ue ~.~ t da mesma pessoa e q_ue demissão ten 

havid.o , não :p,,t~(c.. ~C:..~d.o senão :por acto da mesma Cia, 

do apreço . 

Sendo \A-..~ nos comi;etia esclarecer a V .s., somos com ele' "(_,:I' 

cros . attQs . obr2s . 

ESTRADA DE :FERRO EERÚS-PIRAPÓBA, S/A 

(a )-ª!lvio de Campos Filho 
Presidente 



• 

.A' consideração do Snr. n ,·r ctor Geral 

_d!g __ .áa.<!o 2do .~ ..... a. . ... ~ ... ~a('~ 
/ 

Rio do Janâ:·o, i_q de . ..... J.:{ .. ... de /.?3 ~: 

-. &~;~:t da l:~çã~-;1 ri j rrt 
ISTO-Ao Snr. 0r. Procurador Gsral, 

de ordem do Ex~no. Snr. !Presidente. 



> ' 

17, I 10';';-

m of...9 d ~~-- . ~ d In ./ c; 
.f"J'ln .... .... y:. . . (J . ... vL«R.CH.?............. . (J ~,li~ 

_,., ,.u .. ~ ~.~'~ .• ~~~ 
Di'l'ector da 1..· .sec~ 
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COMPANHIA BRASILEIRA DE CIMENTO PORTLAND S/A. 

FABPICA E.M PERU S (S.P. P 

ENO. TEL. BRACEMCO EOIFICIO S A L.OANHA MARINHO 

{

M.O.SCOTTE 2~ EO 
COOIGOS: RIBEIRO 

GENERAL 

RUA LISERO 9AOARÓ, 54 - 5!ANDAO." 

C AI X .O. POS TAL 2947 
TEL.I!PHONE 2 - 4141 

I'ORM, 'T · 10.(100 tt•tU 

Ao Conselho Nacional do Trabalho 
Minist.erio do Trabalho, Industria 
Rio de Janeiro 

Prezados Senhores, 

SÃO PAU LO t 21 de Junho de 1935e 

Att: Sr. Oswaldo Soares 

Respondendo a seu officio sob no 
1-788, datado de 12 do corrente e que s6ment.e hoje deu en
trada neste escriptorio, referente ao processo em que Josá 
de Oliveira pede sua re1ntegração nos servic;os da Estrada 
de Ferro Perús-Pirapóra, estamos passando ás suas mãos copia 
do "termo de accordo" celebrado entre aquella Estrada e o 
Sr. Oliveira em 17 de Junho de 1932. 

Sendo o que se nos offerece para a 
presente, subscrevemo-nos com estima e apreço como 

Amigos e Obrigados 
CIA. BRAS DE CIMENTO PORTLAND S/ A 

np 

HB/AM 



COM.P. BRASILEIRA DB CIMENTO PORTLAND 8 /A N! Á COPIA 

~O~M !8 -a 000 ti ta. 

Departamento do Trabal.ho Industria1 
Comercial Domestico 

Secção de Assiteneia Social. 

'l'ER1I) DE ACCOROO 

Entre a Estrada de Ferro erús-Pirap6r S.A., patrão, e o 

Sr. José de Oliveira, residente á rua MOnteiro de Mello nQ 41-A, 

nesta Capital, operario, fica pelo presente accordo resolvida 

questão que mantinham a respeito de salarios, por serviços da sua 

prof issão prestados pelo operario ao patrão at' 30 de Novembro de 

1931, mediante o pagamento da quantia de Rs. 647$000 (seiscentos e 

quarenta e sete mil reis), que é feito em cheque do saque da Compa

nhia Brasileira de Cimento Portland S.A. contra o Royal Bank of 

Canada, de no B-203-172. O presente accordo é feito com arprovação 

do Dr. Advogado Chefe da Secção de Assistencia Social do Departamen

to do Trabalho Industrial, Commercial e Domestico, nos termos do art. 

20 do Dec. 4.813, de 31 de Dezembro de 1930, ao al ludido operario, 

de quem recebe plena quitação para não mais repetir qualquer quan

tia pelo mesmo motivo, e vae assignado pelas partes em duas vias, 

deixando de ser sel1ado em virtude da isenção legal estabelecida 

pelo art. 30, no 27, dó Regulamento que baixou com o Decreto Fed. 

no 17.538, de 10 de Novembro de 1926. 
São Paulo, 17 de Junho de 1932. 

Departamento do Trabalho Industrial 
Commercial e Domestico. 

Vi ato 
a) A. Setubal 

Advogado-chefe a) José de Oliveira. 



i ec. em 13/7/35. 

INFORMAÇ&2 -

A Companhia Brasileira de Cimento Portland S/A., 

em resposta ao officio desta ecretaria, sob o nR 1-788, de 

12 de Junho ultimo, no qu~1 foram solicitadas inform·ções 

sobre a reclamaça.o de Joáe de Oliveira, envia copia do "ter

mo de accôrdo 11 celebrado entre a Estrada de Ferro Perús -

Pirapora e o citado operario, · documento esse que já se en

contra á fls. 33 destes autos. 

Como se verifica do officio de fls. 37, foi so-

licitado á Companhia .acima mencion da a remessa do inqueri

to administrativo que deveria ter precedido a demissa.o do 

r e clama.nte e, na falta deste, a certidS.o de tempo de ser

ViQO e da folha de ntecedentes do mesmo. 

NAo tendo sido attendida ~ solicitaça.o deste 

Conselho, proponho que se reitere o officio de fls. 37, 

· fim de que possa o prese1te processo subir á consideraçlo 

da douta Procur doria Geral. 

(j . Ri~;~ de ~~o de 1935. ~' 
!!fOUWl. ~ "VftVuJ.u.u oee ~. 

20 official 

A f'op . .::irlerar;fio do Snr. Director Geral 

J!e ~ a1> ... 6Wv:n ({. ~A,}"~ ~a-, 
Hw (L e Jonelro,//de ~de J.IJ3rs-

-· ~:;o d~:-·. >&.. A~ 

~/----~ " ~~,12.5~ 
r /2~ 41~U::, Lk.4?Jr 
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Do Gabinete do Presidente. 
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COMPANHIA BRAS ILE IRA DE CIM E N T O 

ENO. TEL. . BRACEMCO 

{

MASCOTTE 2~ E O. 
CODI~OS: RIBEIRO 

Cli!.NERAL. 

FABRI C A E.M PERÚS (S.P. R ) 

~ CAI ~A POSTA L. 2947 
TEL.I!PHONE 2 - .... 141t 1 

J COI'\PAIIMIA IA.Uill'RA 
Df CllllNTO I'OIITU•o & SÃO PAULO ' 19 d 

AJ- 2 . 464 

o Conselho Nacional do T~abali1o 
Iinister io do Trabalho, Industria e Commercio 

Rio de Janeiro 

Prezados Senhores , 

Res onclendo ao seu teleg:t"amr.a.a· de 17 do corrente, 
com re~erencia a José de Oliveira, ex-guarda linha da ~strada de 
Ferro Perús- irapora, cumpre-nos dizer- lhes que, em 21 de Junho 
deste anno, attendcndo ao seu o~ icio nQ I-788, enviamos a esse 
Conselho a nossa· carta AJ-1. 808, cuja copia vv.s • encontrar o 
jrmto á presente . 

•stamos a~ora entregando-lhes, em oriLinn1, o 
"termo de accordo" celebr ...... do entre a Estrada de Ferro J. erús-.t.., ira
pora e o vr . José de Oliveira, em 17 c ... e Junho de 1 32, pedindo
lhes o obsequio de no-lo devolver, a ós uso, por ser wa documen
to de nosso archivo . 

em outro motivo para 
nos com est~ a e aprec.o como 

presente, subscrevemo-

• BR 
e Obriga:dos 

Cll ~TO ORTLA.ND o:J/A 

H. I.lroadhurst 
Gcr nte- Geral. 

~c na 1.• Secção l1'l.@ :? é'J :J 

~ -r- J 
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T qo 



t.. •. -

do 
balho, 

z d S or , 

A 

esent , tib cr ve o-nos 

' 21 d 

Co roi 

e no 
apr 

o d 1935. ' 

par a 

e Obrigado 
ASILEIRI\ DE C O PORTLAND S/ A 



DEPARTAMENTO DO TRABALHO INDUSTRIAL, 

COMMERCIAL E DOMESTICO 

Secção de Assistencla Social 

Prot . 1 .147 

Entre a Estrada de Ferro Perús-Pirapora S.A . , patr ao, e o Sr . José de Oli

.reira , residente á rua 1~ onte ir o de r~ ello no 41-A . , nesta Capital, operé'Jri o, f ica 

pelo presente acordo resolvida questao que mantinham a respeito de sal rios, por 

oerviços da sua profissao pres tados pelo oper rio ao patráo até 30 de novembro 
~ 

de 193l ,me diante o pagamento da quantia de Rs.647$000 {seisc nt os e qu r n e 

sete mil réis , que é feito em cheque do saque da Compania Brasileira de Cimento 

ortland S. A. contra o Royal Bank of Canadá , de 110 B- 203 . 172 . O presente ac ordo 

é feito c oro a aprovaçao do Dr . Advogado Chefe da Secçao d e Assistencia Social do 

Departamento do Trabalho Industrial, Comercial e Domestico, nos termos do arn.20 

do Dec. 4 . 813, de 31 de dezembro de 1930 , ao aludido operaria, de que~ recebe 

!plena quitaçao para nao mais repetir qual quer quantia pelo ~esMo r~ tivo, e vai 

as s inado pelas partes em duas vi s , deixando de ser selado em virtude da isenção 

I egal estabelecida pe lo art . 30, n2 27, o Regul amento que baixou com o Decreto 

Fed . no 17 . 538, de 10 de no emb o d e 1926. 

... -

17 de 



VISTO o ~ r rJJr. P-roeura or ral, 
de or~m :-r J'~ rp id t 

Em t./ W~ ~ · 
· . &~~~ 







S.Paulo, 
MINISTERIO DO TRABALHO 
INDUSTRIA E COMMERCIO 

~~~~ .... . 7.. ....... d'e .. J.ªnª~ro .......... - ~ ?"'.9.1 .. 9..L. 

END. TELEG. 
" AGRILABOR" 

I 

N,o ............................................. . 

Illmo. Snr. Henrique Eboli 

D.Inspector Chefe do Conselho Nacional do Trabalho 

RIO DE JANEIRO 

... Respondendo ao telegramma de v.s. Nque hoje me veio ás 
maos, passo a d r as séguintes 1nformaçoes:-, 

strad de Ferro Perus Pirapór é uma sociedade anony
ma dministrada por pesso 1 que naga tem a vêr com a Companhia 
Bras1le1rQ de Cimento Portland. o du~s emprezas perfeitamen-
te d1st1nctas que têm apenas como l1gaçao um contracto para 
que esta ultima possa se utilisar d s linhas daquella. 

Estrada Perus Pirapóra é wna estrad sem 1mportagcia 
que,embora tenha concessao p r prolongar suas linhas te a 
villaNde Plrap6ra, termina em Parnahyba pequena localidade . 
que nao contam is de 40 cas s.Neste percurso Perus-Parnahyb 
existem tres parad s : Gato Preto, Pires e AgUa Fria. 

Nestas ~res p radas, em terras da companhia de Cimento 
Portland, estao localisadas as,pedr~iras da companhi • 

estrada de Ferro Pira~or nao tem cargas nem p ssa -
geiros e vive exclusivamente as expens~s da S.A~ companhia 
Brasileira de Cimento Por~land que, alem de uma subvençao, 
conserva as suas linhas para ter direito de fazer, com mach1-
nas propr1as, o transporte d s pedreiras par f br1c e o 
cimento desta para Perus • . 

"'o..,estes os informes que julgo ele interesse prestar, 
com relaçao a sol1c1taçao de v.s. 

Com maior conslderaç"'o e apreço, apresento a v.s. as 
minhas 

;I' saudações ~ 
~ r~ c;tA_ ett., ~ ~ 

José Paulo de Macedo Soares 
Inspector de Previdenc1a 
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1 N F O R 

Estr da de .14'er o Perus Pirapóra não tem Caixa de 

posentador.la e ~e sões e nem póde ter pelas razões seguintes 

· Não tem nenhum empregado. pe facto trat -se de uma 

Estradu ortgin ·lissim , pois só tem Directori sendo que es

ta não é remunerada. 

Estr d foi org&nisada pur transportar cal de umas 

cayeiras pertencentes ao Dr. ylvio de ampos. .. principio 

havia por parte de seu proprietario grande esperança de que 

ella pudesse extender suas linhas ligando uma v sta zona do 

Estado de são Paulo. Verificou-se em seguida da nenhuma van

tagem desse desdobramento, visto coMo a zon que irla percor

rer é dús mals pobres e dec dentes do Estado. 

Mais tarde fundou-se em Perus a Companhia de Cimento 

Portland. Necessitando esta de meios de transporte para a sua 

materla pr1ma, entrou n •um accordo com Estrada de Ferro 

Perus-~irapóra, passando deste essa época a Estrada de Ferro 

ser conservada pela Comp nhla de Cimento que,com pessoal 

proprio e locomotlv de sua propriedade, se ut111sa da mesma 
"' agam n~o d uma pequena temuner ç o. 

Por outto la ira , t f z 

cal até Est ão de Perús e entroncamento 

%Jlbora b m con-

ular materl 
,.. 

rodante, que nao ~os 

a re .t or Nessas condi-

impossibilitada de crenr 



VISTO-Ao Snr. 0·r. P rflcura ror Gera.l. 

do ordem do Exma S ~ . !Presidents. 

~-9.fL~M na..f: ----

.f I 

I . 





1-597 

• 

Pro c .13. 948/32. 

29 i o 

CN/SSBR. 

j 

Sr. D1recto,f- do opa.rt .ente do Trabalho Industr1nl, com-
I 

merc1al r Domestico . 

/ 

N · fonn a omoç ~o d Procurado ri 'ar 1 deste 

conselho , ) n rocesso em que José de Ol1vo1ra pede 

na e Ferro :)erlls- lr >ora, sollc1-

r ( s p ·ov1denc1as no sentido de serem a re

~ecr t r1u àet lh d s 1 1!orm ções a respeito 

• 

CGor o co brado , nesse cnto , entre o recl r nte e 
I l 

a reclamada. . 

ttenclosas s u 
N 

çoes . 

Oswaldo ares 

Dlrector Geral da Secret aria • 





Mod. 110 

do <S.~, ~o 
"cio de Sõo ç & 

l ~ • ' ,. 'i ,, ) 

SDS/3384 

DEP ARTAMENTO ESTADUAL DO TRABA 

o aulo, 2S de Outubro de 1936 

Senhor Presidente 

De ordem do r. Dr. Director, deste Departa

mento, e para os devidos fins, transmitto a V. • o incluso 

processo FT/784/31, em que s o partes o Sr. Jos~ 

e a Estrada de Ferro Perús Pirapora ~ ;A. 

~eitero a V.S . os protestos de minha à istin

cta consideração. 

TITO LrJIO BJ. .:JIL 
SUB-DIRECTOR DE S~IvTE~ CIA vOCIAL v 

J/processo 

o r. Presidente do 'Mo Nacionà~,do Trabalho ·- _ .. .. 



N.Q. 

Reclamante : 

Residencia: ... 

SUB- DIRECTORIA DE ASSISTENCIA SOCIAL 

---<>---

SECÇÃO DE FISCALISAÇÃO DO TRABALHO 
INDUSTRIAL E COMMERCIAL 

••• ••••••• ... •• ... •• .. •• • ••• • .. • ·······-··· ......... -.......... ..... • • o • •••••• ·-·· -- ............. -- .. •• ..... ... ,. ___ _. __ ... ·- ••• 
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... _____ ._., ..... ···········----------.. ···· ...... ·····-... ·-----.. -·. . .......................... ______ .... ----·- ... 
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.Findos e1n .... .... . . ............ . 



DEPARTAMENTO ESTADUAL DO TRABA 

FISCALISAÇÃO DO TRABALHO INDUSTRIAL 

Vapeia ...... ~ ... .P~-~.9-9. .. A~ .... ~Qª~ .... P.~ .... 9.1JY.EJ.M ..•..... ~ª···E.ê.t;rª·ªª····ª=~ .... F.erro 
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MO"VI ENTO 



Y~- ~~~C-~ v~~/~. 
DEPARTAMENTO DO TRABALHO INDUSTRIAL, COMMERCIAL E DOMEST O ~ 

SECÇÃO DE FISCALISAÇÃO DO TRABALHO ~· 
· Palacio das lndustrias -..,·~~~ 

N«? 0283 
" . 

1- ~ ~:::;~:ãO ~~u~:~~~:··:~ · · bY' 
O Patrão . ~taM;A'..- .~ ~~~ . 

2 - Endereço .................................... .......................................................................................................... .. 

3 - Deseja .. ~J?. ... ~~~-..,14f~q .. ..-... .. ~ ......... . 
~-~~···~~~~~(-/fJ~/~ . ' $!2;//.~.if: 
....... J.4/ .. ~----~~~/~-~-~---~·~/~--

~~--~-7'ft2~~-~~·-···· ·4-jla../f?.ak .. i~ 
. . ' ri:J.~~---~~----~-- .. ~-~ ................................. ..................... .. 

....... .............................................................. ........................................... _:_:;,;,;··---....,-- .. ,..,..,.~·-···-~-----~------~-----~------~--... ~. ~ 

5 - Data ....... ~ ... Y.-:-- .. «.-:.9..J;( .. ~At..~ ....... .' ........... ~ .. f~//-::. .7.3~----- r..A.EJ .. 
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FI c 11 ação do ra ho 
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Süo Paulo , 10 de Dezeiabro de 1931 

Ilmo . Dr . 

Chefe da Secção de Fiocalizaçilo do 'fro.bq1ho 

Cumprindo despacho exarado por V. S . na queixa de 

José de Oli veiru , ex-operaria à a Estrada de Ferro Perus- Fira-

poro. , cumpreme informar-vos que foi o ne smo dioponsado por 

uma questão particular , qu se r elaciona com dinheiro . 

Por informações qu obtive , soube que o r ferido 

Sr . Oliveira , dev e quantias em dinheiro , a sutbalternos seus , 

motivo que a Companhia jul ca ser o bastante , para não ter o 

Sr . Oliveira , for ·a mo al sobrG os mesmos o 

As im julgando pensou o cidadão Char es Ogle , en

t,enllei ro daqu · estrada demi til O 

Hüo concordou o ~r • Oliveira , apresentando tambem 

as suas raz es . 

Tendo a cha.do razoai'el taes alegações e eotando o mes. 

mo pronto a resgatqr taes div:i.das, opino ue se ost r va uma c r

ta a.o nencionado engenheiro , pt: di .do- he .. a ·enção para o caso , 

que ficará ssi p enament e rebo vi do . 

~~-~~/~0/ 
~ 

I 



Q-3-9?3 

10 D zembro 

Ilmo . br• 
Oh l..,s c :le 

onheiro d Estr·da 'erro P rtí -Piropora 

':" ndo 
de a a Cta. t co JÍ<.u.·ru 

ru eiro ,;;.oU a- taruos 
u( ui al. OU.• por\ v .. t ue..ntia~ CJi1 di

ontaldO p~onto u rcs tur tnes 
c\ivi . s, .. a,) lo '>o scj n :r. - o verba es a r ad-

.! afi t ar t :r. c1ici 1·· .. i struc\(l• "',aliei to 
da. u.t cao, liU o ição, que nesse s 

a nt:Ldo, vai o mo ~azar. 

faÚdo e Fra.ter. ·dad 

p. C h e :r e da <• cção 

C/ -• 



Seoç-o de Fiscalizaçflo do TTI8bnlho 

S~o Paulo,lldo Fevereiro de 1932 

Cidr:1 d-o Chefe da Secç· o: 

Comunico-lho ue compareci hoje na Ci- • Br, sileira de Ci-

menta Portland 8/A. ,donde só agorn pude regressAr,afim de ~~r 

por solicitnção da mesma , esclarccimentos,sobre o Proc . 78'-~,re-

feronto a Jose de Oliveira,ex-o-perario daquoln Cia . 

Peço-lhe tambem,nutorisa ;--o po:tra ir imediatamente tratar 

da que1xa do operqrio ,Vicente de Lnuro,com quem marquei hora 

certa o 

Saude e fraternidade 
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•' • ~ :., • l t •." • • '• 1. 

ESTRADA DE FERRO PERÚS -

~~~~~ 
rm .. 

CAIXA F'OS TA L 224 

'----~,::;--..... - -CS>,: ~244 ·-s 
s. Paulo, 15 de Fevereiro, 

~~~:J~~~~~jl:ee~nnte do uouto 
DD . Chefe da Secção de Fisoalisação do ~rabalho 

Capital . 

(Chapa 504) 
~audaçl5es . 

~· Procurados pelo snr . ~ragoso , desse Depar
ento, sobre a epigraphe acim , informámos ao mesmo snr . ~ 

e em tempo deix os de responder s c rt 0.3-973 de 
de Dezembro e a 0.3-40 de 23 de Janeiro p . p . , por jul

rmos o sumpto liquidado depois _da noss exposição . ~ • 

se Departamento, na pess8 do mesmo tuncoionario . 
Sobre o assumpto, occorre-nos ainda dizer 

seguinte: - O snr . José de Oliveir , depois de um con
rsa cora n/ directoria, em que concordara com os mo
voa da sua di pena , pediu uma carta de recommendaç! o 

(I) 
~ 
§ .. -c . 

d: ~ "· -
---~-·- ·· · · trara um novo emprego 1 a qual, elaborada de c ommum acoor-

do com o mesmo e tendo recebido nos seus termos a melhor 
pprovação do interessado , se acha ao dispôr delle no 

nosso escriptorio central, bem como a importancia de: o ~ o i - Rs: 647 000, corres ondente ao saldo de seu or denado 
30 de Novembro -

~- ~ 

õj 
Não comprehendemos porque o queixoso, sa

bedor como está de que tanto essa carta como referida 
importancia se encontram aqui a sua disposição, não te

~~~ha querido vir ainda recebel-os . 
Sendo o que se nos offerece sobre a r fe

rencia acima, subscrevemo- nos com todo o preço e elevad 
estima 

CN/ LB. 

De V. s . 
Attos. Amos . Obdos . 
d 1·- r · •p · · $ '1 c:.su ·· J<:) c · OlYO •· 31'1.J~J- trapor:a 1JA 

~~~ 
c. NElDHAfiT / 

o. ..:.. 6 1 A ..... 
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Departamento do Trabalho Industrial, Commercial e Domestic 
---- ---

São Paulo, 8 de Junho de 1 2~ ~ 

~ 
Cidadão Chefe da Secção 

Não querendo a Estrada de Ferro Perus 
Pirapora entrar em entendimento com o 
ferroviario José de Oliveira , não obstan
teas reiteradas solicitações e providencias 
desta Secção, lembro-vos a conveniencia de 
ser encaminhado ao Conselho Nacional do 
Trabalho o recurso adiante , afim de que 
este Conselho possa determinar as providene 
c~as necessarias . 

Saude e Fraternidade 
• 

Mod. P/ 107 
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ESTRA D A D E F E RRO PERÚS - PIRAPÓRA, S/A. 
S . PAULO 

CAIXA POSTAL 224 
TELEF'HON I!: 2 - 244!5 

S o Paul o , 16 de Junho de 1932 

lllmo . Snr . 
dail ente do Couto (Dr . ) 

da 'ecção de Fi calização do Trab~~~ 

... 

REF, C 
Damos r ecebido 

C 3-428 que respondemos . 

DE OLIVEiltA. 

de 13 do corrent n2 

om referencia a carta que v.s. cita, temo 
a inform r que, pedido do interessado foi ao mesmo entre-
gue . 

Admir o- nos , o snr . J osé e Oliveir J ao 
formula r queixa nesse Departamento , não ter exhibido c ar-
ta de recommendação que gora V .s . nos solicita. 

I nfelizment J tratando- se de um simples f a-
vor , não conserv os copia de dita carta, razão pela ual ve
mo- nos priv do de tisfazer o s/ pedido . 

Ao inteiro dispor firmamo- nos c/ apreço e esti-
a 

'Ocollo n? . 

... sob o n? J2 ~ 

~~;; /!")~ 
c . v ) 

EmAJ-h .. I 193 fk. 

• 

De v.s. 
ttos . Cdos. Obdos . 

Estrada clc FerTo Pi~t'~. ::;- P ií'upó~a s; A 
~~-

-- C NEIOHAR.f" 
o..e-.s- ...... 

e 
tI ) ó-:l / 

() o!dk. .. 
/'f - !o-32 



Departamento do Trabalho Industrial, 
Comercial e Domestico 

~ ........ . 

.. \. --

/: .. 
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co t 
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Departamento do Trabalho Industrial, 
Comercial e Domeatlco 

0'/f C- 3- 460 

b~·~,., 

T1-o ~n= l.LLll • o l • 

JOS DE OLIVEI .t 

~ ~%~t~ . . 17. ... ('!e. ..... Junho . 

Rua ontd.ro de Melo , 4~5 . • Lapa 
CAPITAL 

Saudaçoes: -

Pela presente solicito-lhe comparecer neste Departrunento , 

Secção de Fiscalizqção do Trab[ l ho , afim de resolver assunto de 

seu interes:3e . 

0/ :-



I! NO. TELEG. 

" AGRI LABOR " 

C. N. T. ~(1 

P. 2-5910/32 

E/LA ~ó~ .. 9 Julho 

Pr,·:l .. ,·, ,,.,1 n.o ............. .. . r.f:. .. 
J i ). • • ......... sob (J ti. oc$.c2.&::tf 
jJut· ......... . J9 ....,t..-v~ 
em .......... _A } ,/) ()- Df~ci:~ 

SR. JOS~ DE OLIVEIRA -·----------.J 
- Departamento do Trabalho, Industrial, Co1 rrnercial e Domestico -

De ordem do sr. Presidente, e de accôrdo com o que re

quereu o Dr. Procurador Geral nos autos do processo em que recla

maes contra a vossa demissão da Estrada de Ferro Perus-Pira:p6ra, 

deveis apresentar neste Instituto provas de contardes tempo de 

serviço effectivo superior a lO annos na rererida. Estráda. 

Attenciosas saudações. 

DIRECTOR DA. SECRETAIUA 



Do Conselho Nacional do Trabalho. 
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I/5.471 
Proc . 784 

• 

~~o P ulo , 22 de fevereiro de 

e or Pro idnn o 

Repor undo- no 
ni 2-13~3, d 9 d jullo d 1932 , P 

d ea 
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oa d V.E oi • 
o o • Jo 

.nota 

izer o do ofic o 
oco< ~o ..... -5910/ 33, 
d Ol iv 1 u , pa ao 

o , 

onde provL ter 
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O o Pau1o, 2 

1. J os~ de Olivoir 
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Em viata do oficio de 9 de julho de 
1932, o Ooneelb o ·l rm -l do :rab n 
ond o"' :1o1t"v .. ,.0·;ar: J n <JU•:. t r-~·.1-. .h c·· · .. ~ 

a V.S 
tr d 

n .:. : í. -J.i:r~~ p ·'- ,. J , z:.t i •.I. 10 ..::.~0- d e: :1.7 :.ç o e-
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' , • .:. ~~ ·i -:4 ... c·, ~ .•i t'.: ..,r;,~ ;:r, V i. n.I3 P.te JJepurtaYJv n o, 
.da =-' pr co s o n 7€34 • qu, apresenta a. p ov 
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Uancl oes 

AO/IOL 
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Ilm •, .· zr~ José de Oliveira 
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FISCALIZAÇÃO DO TRABALHO INDUSTRIAL 

nrt. FI/5 • 4 74 
11. .784 

PEDE-SE : 
1.0 Indicar 111 suo l'esposl~ a d I~ e os nu· 

meros 6tlma. 

2.o T rolar em co de~ oltcto, <~ria ou lelegrdlllll 
de um >ó ass11nlo. 

3.0 Nao empr~gar 110 cndc•·cço uome tndlvl· 
dual c sim : Dtrclor do Deporl~men lo s
todual do Trabalho- Pal~clo das lnduslrlas 
- ao Paulo. 

'\ 

I 

DEPARTAMENTO ESTADUAL DO TRABALHO 

são Paulo, 2% 

Sr. Josá de Oliveira 
Rúa Monteiro de Mélo, 43-A 

C PITAL 

Em vista do oficio de 9 de julho de 
1932, do Conselho Nacional do Trabalho, n ia o a v.s 
onde solicit ava provas de que t rabalhou paraaE trada 
de Ferr o Perús-Pirnp6r a, maio de 1~ n os de oerviço e
f et ivo, nésta data r eternos ao Conselho, su cad r 
neta de féria s q s en~a tr ste D.epnrtwn to , 
anexada ao processo n~ 18~, 

dese jada . 

0/IOL 

de Paiva Castro 
Diret'or interj,no 

I 



I' 



CO IA. 

.. F I 11.241 

_ roc . 784 

.. -

São ·ulo , 16 de Abril de 1934 

Senhor Presidente 

Com ref re cia to o icio n2 2-1353 , 
atado de 9 de Jul o 1932, de~se Conselho , oolicl-

tando nvi ss moo pró'v s do t mpo de s.rviço , aup ri-

or o. 1 nos, do ("<r. Joa do Oliv ir , co nivo-1ho 

quo , om 22 de r Vt}r iro o co ·ont ano oi r ,meti a , 

B Conselho , a cad rncta p rt , c te ao m u o. 

2. g o-lhe , p i , in~o r a sto v -
p. rt· nt.o i V . S. rec b u o r f rido docw nto com

prob torio. 

h ité1o-lhe ou.prot to e i 

di tint -co si are;<. a • 

Jo e Pai a C tro 
Dl hTOR Ilh ~ .I O 

Ao Sr. Pr si nte do C n alho cionul o Tr b lho 

, RIO D 





D. no 3931/34 

MINISTERIO DO TRABALHO 
INDUSTRIA E COMERCIO 

/EA 

END• TEL.EGR. 
"AGRILADOR" 

N.o 1-734 

Snr. r. José de Paiva Castro 

S.Paulo 

Em nome do Presidente este Instltnto e tenden o aos 

termos do vosso oficio FI - 11.241 de 16 de Abril proximo passad( 

tenho o prazer de informar-vos que a caderneta de José de Olivei: 

encaminhada a esta Secretaria em 22 de yevereiro ultimo, se acha 

apensada aos autos do processo em que o mesmo pede sua reintegra~ 

na ~strada de Ferro Pe~s Pirapora . 

~uanto ao andamento do aludido processo, informo-vos 

que !oi o mesmo convertido em diligencia , a pedido da Procurador 

deste Conselho, afim de serem prestados os necessarios esclareci 

tos por parte da Emprêsa, a qual deverá remeter o original ou có 

autenticada do 1nquerito a ministrativo em que se justifique a d 

missão do reclamante. 
I 

N 

Atenciosas saudaçoes. 

Diretor da Secretaria 

I 
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São Paulo , 25 d J\llho 1 c 34. 
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I 'MINISTERIO DO TRABALHO 
I •i 1NDUSTRIA E C O ME R C I O 

. 
END• TEL.EGR. 
"AGRILADOR" 

N,0 ....... . l~l .• l24 .. 

P. 3918/34 

CN/E 

Ficha N. 0 _ _ ...(6 2:6 b 
?11' ~-2. 

ESTADO DE ("ÃO PAULÓ t7 ) 

' C. N.T, 1!6 

snr. Diretor do Departamento Estadual do Trabalho 

São Paulo 

,.. 
Atendendo á solicitaçao constante do vo so 

oficio no 21.447, de 25 de Julho findo , comunico-vos que o pro

cesso no 13.947 de 32 em que José de Oliveira reclama contra o 

áto da ~strada de Ferro Perus-Pirapóra que o demitiu do serviço , 

está aguardando que a Estrada· preste informações a respeito da 

referida reclamação, bem como remeta a esta Secretaria o inque-
"' rito administrativo instaurado para justificar a emissao do 

reclamante, de acOrdo com o requerido pela Procuradoria Geral 

deste conselho. 
N 

Atenciosas saudaçoes 
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I o P ulo , 1 d S t bro 
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Sr. Pr s1d nt 
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d /ob qu1o o o ioi n l-1-12 , d 14 A 
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P. 13.948/32 

MINISTERIO 00 TRABALHO 
INDUSTRlA E COMERCIO AG/E 

r-{1 
,,. monto tSIBCU•I do r-;:tha~·:-· 'nr • Director do 

~ " .,-f'A~LO, r"~ :••t• ,.. ~ ff\'1) 

1\ff"lll 16 

Estado de S.PaUlo Fi('ha r .. " .... l .. ..?_~_3. o 
-~·-·· 

E~T\00 DE SÃO PI!TJLO 
.......__.. - - ---' 

.. . 

Em referencia ao vosso officio n° 28.771 (Proc. 

784.FT), de 14 de Setembro p. passado, cabe-me informar que 

esta secretaria está aguardando o pronunctam~o da Estrada de 

Ferro Perrts-Pirapora a respeito da demissão do empregado Jo

sé de Oliveira. 

Outrosim, declaro-vos que nesta data foi feito 

novo expedi ente á referida Estrada reiterando os t ermos do 

officio anterior. 

I'V 

Attenciosas saudaçoes 

Director Geral da secretaria 
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MINISTERIO DO TRABALHO 
INDUSTRIA E COMMERCIO 

E ND. TELEG. 
" AGRILABOR" 

N.o .... l.~ ...... ~ .................. . 

r/ 

• 

~o ~ reáoJ ...... l .S ...... .::/e ........ Març . ........................ ~ ~ ~ ......... . 

sr. José de Oliveira 

A/C do Director do D"partamento Estadual do Trabalho 

• Est·· do de ::->ão Paulo 

Em resposta a vossa carta datada de 20 de Outubro 

p. passado, cumpre-me infonnar-vos que , nesta data) !'o1 am soli

cit ados a Companhia Brasileira e Cimento ortland S/ A e a Estr_ 

da de Ferro Pe~s P1raporá S/ ., esclarecimentos a respeito do 

processo em que reclamais contra citada ferrovia . 

ttenciosas saudações 



C .. T. :!1 

Mir"1$terio do Tr:'1alho, h .Jus-r.·ia e Come~cio 
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·-········J::~º·-·········· 

R. OS D"" 0:.. 

A/C O J_R: 'I' R C DEP. T 1 ~ ,.,0 ~'":T.' 
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10 Conselho Nacional do Trabalho. 
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7. 944/ 4 
MINISTERIO DO TRABALHO 
INDUSTRIA E COMMERCIO 

E ND. TELEG. C i/: 
" AG RILABOR" 

1- S?O N.o .............................................. . t' li ?, f:} 1935 

( 

Fi •• _$ J'_.( ~ 
Ji_ M'VJ V"W( -..;.r ~. 
1~ E M-A n0 ;_ ' ' O , ' 

o J../e ·.R a: te ~to .1st L. 1...:r..1 

"" t teude! o ·' · 11c1 ta · o 

o Tr ba. h) / 

t!r õ)v 
}q~ 

~ 
o v sso )ff · o 5750 , de 

e 10 e . e ro p6 s o, refer te o preces o e ~ e Jo é 

de a contr a a o.J t du :e erro ' er u--;-n1 Jor· , 

lncl u .• J vos r~ re tto, u.na co la dtM .... "" c · r· çoes · d pela 

u ra. cl da ~~J r a 
' 

os enc.Lot ·dos · utos de processo . 

OL tros r. , co u co-vos que a n c r ri ' rt.1 c~e -

al1u as "" cl· ru~o • eq ereu ue te r) ... el lO, t -l1d0 · 1 V 

of c asse 

formaçõ .s 

Ferro :Ler11s-P rt..por, , S/.a pre"is" o que 

de ' tu ro e 1:1s 11 pen ~·o a 20 de 

/. , e in o in

:: tr·.du de 

1 -t Jo a 1 o 

e 19,..1 , cu -

j ~esp st· ~ ja ora ~pnen~ aos res ectivo ~ttos . 

"" J t tenc o .... as ~. d._. oes 

(_ 
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o pia 

-r:;:)t a u de erro eru - irapo a , I 

3 . ulo 

R''a .. avier de Toled , 9, -.~a\, ... ?o 

llmo . s . D1rectJr Ge 1 a Jecrct ria o ~onsel' o ~c onal ~o 

T '""baltiO - . o e J· 1ro 

Prot c llédO sob o no lo69 - m 13 

e ~r 1ro e 935. 

·cu 11 rl o re .... •bi tv , c r. ra 1e atrazo , 

lo seu of 1c1o • 13.948/~2, dattdo e 2 ·e an~1ro co1r~n~e , 

es.;e Co1selho , re-~ s re.;;.>pon er n d· o e ""J10S ~ ea1 t r ~ob e 
N ~ 

lle i a le n1'~r·) o Sr. Jo ·6 e ül ve rt... , visto n· o ser o 1.es o 

e .1prega o de.~ tu ...::str ada . 

o: e ur!l . · cl in tú. es -;e 

no e er ou r )!'c ·~<lo d ta . 13r s1le1ra e "L1ento 1 ortlur d 

..)/A, lc ~t c1 ade. ;... rli tt .l - se que se tr t ~ da rnes .. a esso· e 

que ·e . s .. ão tcnh h· vi lo , n:V o po e t 

da . s:, Cl· • 

occorr1lo senão po c to 

.)en o o .. ue nos comp: tia esclarec r 

com elev io ú. reço . 

. 
I . • , .;)o mos , 

cro~. httos Ob dos . 

C OlTFERE C 011 O 

·:str· da de Ferro 1 erús Plcapor"' I 
r..) lle ~i vel 



• Pr c sso n. 78 /~I F.T. 

R clamante; José de Oliveira 
Reclamado : Estrada de Ferro Perús-Pirap)r 

,.. 
Sr. nr. Chefe da sec ao. 

Relativamente ao caso dos autos, exi ste re

curso interposto perante o conselho Nacional do Traba-
... 

lho. N stas condiçoes , nad mais cumpre a este Depart -

menta providenciar, motivo por ue s mos de opini ão ue 

essa chefia deve orden r o ar uivamento do processo. 

são 

' ' ,.. 
~Q:l...O 

outubro de 1935. 

&-c . 5t.d.J. . 

... '!a~ 

I I < 

o..x-~F 
c&'t.,ç- I .. ~ 

- . ~0~~ 
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MINISTERIO DO TRABALHO 
INDUSTRIA E COMMERCIO 

E ND. TELEG. 
' ' AGRILABOR' ' 

N.o ..... J.:.º-~.7. ............... _ 
• CN/SS 

J.v. lU 

Sr. Director do Departamento do Trabalho Industrial, com

mercial e Domestico. 

são Paulo. 

Na !orma da promoção da Procuradoria Geral deste 

conselho, nos autos do processo em que José de Oliveira pede 

sua reintegração na Estrada de Ferro Per~-Pirapora, solici

to-vos as necessarias providencias .no sentido de serem apre-
,. 

sentadas a esta Secretaria detalhadas i n!ormaçoes a respeito 

do accordo celebrado, nesse Departamento, entre o reclamante 

e a Es trada reclamada. 

Attenciosas saudações. 

Oswaldo Soares 

Director Geral da Secretaria. 

., 
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Sr. Dr . Chefe da Secção de Fiscalisaçã o do Trnbalho • 

. ·, . 

Rm curnprimen.tq, ao · VO '~s o despacho exarado no of
ficio :numero · l . ':J97 , do C.ons elho Nacional do 1'rabalho , 

I , 

junto . a esta , duas copias refent es ao ~processo · em que 
Jos ' de . Oliveira-., pede sun rei tegraçã o . 

J 

. , . . . Attenci sas saudaÇões 
8 .Pnulo, 2L~ de Junh d · 193 

-··· ...... .. . ,. 

.. " ·-····- .... 

' r • • ' 

. . .. .. " ... ..... 
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7.944/34 
Rio de Janeiro, 24 de Abril de 

CN/E 

., •• • O - • • ' I 

:'I • • 

Sr. Director do Departamento Estadual do' Tr balho. 

-o Paulo 

Attenclendo a'solicitação do vosso officio 

357?o, de lo de Novembro p. passado, referente ao pro
.. coss.o em que Jose-' de Oliveira reclama c.ontra a gstrada 

•· . 
de ~erro Pe:rus-Pira.pora, incluso vos remett9, uma co-

pia das dec~arações apresentadas pela supra citada Es
trada, nos mencion dos ~tos de professo . .. . . . 

.......... ... -·· - Cfutrosim, comm.unico.-vos qu~ P~ocur~doria 

Gerol deste ·· Conselho, tendo eni vist·a as alludidas de-

clarações requereu que officlasse a Cia. Br sileira de 
Cimento Portland S/.A ,pe_d-~!ldo informações s'obre a demis-

são do reclamante, bem como a Estrada · -de Ferro Perus-
.. " ' I 

·Pirapora ,S/A! pr cisnndo que o mesmo foi admittido a 
· · 1º d "Outubrô ele 1g1~ a Jispe~sado a 2o de Novembro 

de 1931, cujas recposta.s ja ' foram appensadas os resp .. 
ctivos autos. ' 

· A ttenciosas saudações 

, a) Francisco de Paula Y!' tson 
No impedi_UJento dq J)i_rector Geral • 

. . 

Dê accordo com o original 

2LJ. ··de .Junh'O de 1936. 



Estr'" ·la de Ferro Perus-Pirapora ,S/ A. 

São Paulo . 
Rua ·Xavier de Toledo,9,Sala 36. 

IIlmg. or .Director Geral da Secretaria do Conselho Na

cional do Trabalho-Rio de janeiro. 

Protocollado sob.o ng lo69-Em 23 
de tTaneiro de 1935. 

Presa do Br. : 

Accusando o recehimento,com grande 
atraso,do seu officio P.l3.948/32,datado de 2 de J noiro 

corrente,desse Conselh?, cumpre-nos responder nada podermos 
ad antar sobre lle ?da dehlissão do Sr. Jose ' de Oliv irA, 
visto não ser o mesmo empregado d sta Estrada. 

Estamqs informados de que um machinista 
deste nome era ou e'emp.rogndo da Cia. Brasileira de Cimento 
Portland S/A, desta eiciade. Admittindo-se que se trata da 

mesma pessoa e que demissão tenha havido,não pode ter oc
corfido senão por ' da mesma Cia. 

. Sendo o que nos competia esclarecer a 
v.s., somos com elevado apreço. 

De 

Cros. Attos. Obros. 
Estrada de Ferro Perus Pirapora S/A. 

com o 

a) Illogivel 
Presidente 

1. 



0/: -

S'áo Paulo) d. ' . 

Proc . 784 

Snr . JOS ; DE OLIVEIRA 
ale do Sr. Augusto Antunes 

Cayeiras do Val - Perus 

Afim de :. r atar de u·3surrpto de s /~· ~/~eresse 

sol.ic1to coc1par~~ ... e1· r..e ~J., G D~:)[tr"t -llf1."n t c. ~: ~~cção ele F l::i·-· 

c·'li~ 1ção Co .e.c0. ~ a l c dr. ·ry:-~n .... p(:r-ces: em qu lquer dt ·.~. 

uti1 das l ~i ~s 1'' hoi 1:...; 1 dev8n0o SE: apr~'"_, ~nt r ao Sr. 

fisc al de pl n~~c. 
Ten!1o ~l0nr.3 c:h~ n rPsent ~J. r a V.S . os protes-

tos de mi~1a diRtinct 8 consideraç- o. 

• 



AO /: -

Sao Paulo , 2lde . 9 de 1936 

Pro c . 784-f'. T; 

3 8i 
nr . JOS~ DE OLIVEIRA 

a/c do Sr. Augusto Antunes 
PERUS - CAIEIRAS DO VAL 

Afim de +.rat a :r de aJsumpto de s / i.r teresse 
sol. io1to coopar ... ..:En ne<; ' ... e Dep-l rt a::J.m:to ~ SP.cç ·ão de Fl J
c·1 li~ 'i Ção Co rüme:cr-;ial r ds ·rr;:,nspor tes , em <J.U· lquer di~l 

util das 13 ár. 1'1 hor t:..í, de·r':mdo se a r e"9nt a r ao Sr . 

i'iscRl de plant~c . 

Ten1'! 0 honr 3 dA aprPsentAr a V. S. os p rot es-
tos de milli1a distinctR consideração. 

... . 

ALFRE 20 EJLIS J\IA CP, t)Q 

(IJJet c Sub sti t0 t J 
SAcç·8o Fis c ·ü~ íJ.3ti1o Commer, .} · tj. e T~n por·~ 



7 o 
JOS~ J~ OLIVEIRA 

ai c do Snr. AUGUSTO 4.NTUNES 
( 



Snr. Dr. Chefe da Secção 

A carta datada de 21 de Setembro ultimo, en 

viada ao reclamante deste processo, Snr. José d 

Oliveira, foi devolvida. 

// 

/~Encarregado d 
/ 

./ 



rJ.t. ~"Lc ~Mtt ~ ~a ~ ~. ~ . é'~ 

da-~ t:Ú ~~~ ci')'I/U'U~ •... A.M..tA'I a~ / ,pf~~r~v-v 

/ 

b~~(;t~c~.~~~ 
a.~w..éu. 



DEPARTAMENTO ESTADUAL DO TRABALHO 

Nos termos da proposta do Sr. Dr. 

Sub-Director de Assistencia Social, - remettam-se estes 

autos ao Conselho Nacional do Trabalho. 

-

São aulo, 26 de Outubro de 1936 

artins de 

DI~OR 

--







MINISTÉRIO DO TR AB ALHO, INDÚSTRIA E COMÉRCIO 

CONSELHO NACIONAL DO TRABALHO 



,,/ 



MINIS T É RIO D O T RABALHO, INDÚS TR IA E C OMÉRCIO 

CONSELHO NACIONAL CO TRABALH O 

~----·--····?.! .... ~-~~-~ ................ ~. ~c-o..:r 
-Ç-r-:&Ç .. P:~ r< ... ~~ ~-~?·· .. -~~ ......... ~ .... 
~~,~./.d..z'S.c~~l-z:·"'~ q:c., 

==::iz~h.?:~~ --
-.:.._z_ /- --:::? " 

.......... ._ ....................... ~./, ... ~.~ ... ~ ..... /-.=:?......... ......................................................... .... . ........ . 

--- ····- ----~---~~~~~~- .. ~~'""'~~ 
... ............................................................................................................. l .. C!,;US .. 0 .. .. ............................................................................................... .. 

~} ~ 
"""""""" """""" •;;:."""""'"' .,,!. .. , .... .,('~"""'""'""""'•"'""'"I''""""V";" {n'/)'""'(l:"~·l·>"~""""'l"'"" ' ' • ... !P. • ' """" • ........................ .. 

I 
4o•••••••••••••••••••••••••••• •••• •• • o•••• ••• •••••••••••••o ouoo•• o•oHuo•on•o••••••••••••-••••••••.ooo•••••••••.••·• ••••••••••••••••••••••••••••oo•o.•••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••OOo•••••••O•••••••••••••••oO 

... -........................................................................ ... Re.m..e..t.t.a~Qe. ... 4.~-.-.Camar..a ... ... .. . .. ........................................... . 

....... .............. ......... . ... ................... B..ü?. .. dJ?. J...qn~~.r.. ,_ ~ ~- ......... .!..J .... /? ..................... , ................................ . 
..... .. ......................................... .. ... :::.:::.:·.:: .. ..... : ........ : ... : ... :.::::::~::::::.:::·:::::t·:--:::::.L.-::::::::.. ::: ·::: .... . .. ...... .. . ... . ............ .... ... ........ .. ......... .. 

PRESIDENTE 

............................................... .. ................................... ~ ......... .! .... ~.f..... ...... . .. !., .... .......... -,..,. ........... .. ......... ~ ............ .. · -·· · ·:2:~:~-~~-~ ~- c' ,' ~~azd~ 
......................................................................................................................... ~ ............................................................................. ........................... '/"""'''";·~-·~ ... .. 

@;. ó, // /. L . H"' uo 

·:_~~::~·::.~::::.~::.: .:::.::~::: : .. :-=~~~-
., ... ~ ..... ···· ·····' ....................... ...................................................................................................... ................................. .. .................................................... .. .... . 



~1 ~k~ 
GONSELHO NACIONAL IDO TRABALHO 

= --=---

( lasECÇAO) 

PROCESSO N. l5948 

193 2 

ASSUNTO 

JOS ~~ D:!. OLIV.t!:IRA : 

pede sua reintepração na 

~S'l' ,\DA D~ F •'RRO P.!!iRUS ~ P l RAPOltA. 

RELATOR 

r/-~ 
DATA DA DISTRIBUIÇAO 

........................................................................................ lld/t .... 
DA TA DA SESSAO I I , ~ ~r., 

.................................. ~/7~./l. ... ............. . 

RESULTADO DO JULGAMENTO 



IIIISTEIII DO TIABALBB, 
IUUIIIIA E COMMEICIO 

... -·· •........ Secqão 

CONSELHO NACIONAL DO TRABA 

Ag/JP ACCORDÃO 
Proc. 13.9~S/32 

19 ........ ;s .. . 

VISTOS E RELATADOS os auto deste processo em que 

ão p rtes: José de Oliveira, como reclo.mlil.nte, e a 11 Estrad de 
, 

Ferro Peru -Pirapora '', como reclamada: 

- , Consiqerando que a reclam çao oferecida por Jose 

de Oliveira é contra ua dispensa do cargo de "mestre de linh •" 

que ocup v na "Estrada de Ferro Perús-Pirapora 11 de de Outubro 

de 191S, dispensa ocorrida em Novembro de 1931, sem que houvesse 

motivo justo; 

Conrsider@Ago que respeito da queix foi ouvida 
~ -a indicada Empresa, que declarou nao er o reclamante eu empre-

g do, esclarecendo mais que tinha informações sobre ex1stenci 

de um empregado com aquele nome na 11 Companhi Brasileir de C1 -

mento Portland, S/A" (fls. 26); 

Considerando que o reclamante juntou a fls. 12, 
, , 11 um cadernet expedid pela "Estrada de Ferro Perus-Pirapora , 

dela e verificando, a fls. 13, assentamento , relativos a fé -

rias gozp.das ein 1931, fe1 toe pela 11 Companhi Brasileir de Oi -

mento Portland 6/A''; 

Conoiqerendo, ntretanto, que, das v'rias dili -
~ genc1as promovid e para o perfeito esclarecimento do ssunto, 

resultou ficQr provado que o reclamante em verdade tr balhou p 

ra a latr da em questão dur nte mais de 10 ano (fls. 12 e 46); 

Consider~ae, outro sim, que o Inspetor de Pre~ 

dência deste Conselho, que serve em são P ulo, verificou que a 

referida Eetrad , apezar de ser Wll6\ Emprês distinta da 11 0ompa-. 
nh1 a Br sileira de Cimento Portland, S/ A ti, vive, tod via, ás ez 

, 
penoas deata, que, alem de lhe conceder uma eubvenç-o, coneerv 



M. T. I, c .- CONSELHO NAC IONAL 00 TRABALHO 

a suas linhas de transporte , eetando, porta~to, 
~ - , terferenc1a da Companhia, na concessao de ferias ao empregado; 

Considerando, finalmente, que a reclamada ofere

ceu ao exame deste Conselho um acÔrdo que firmou com o reclaman -, , 
te, com referencia ao pagamento de ealario, te Novembro de 1931; 

mas, tal documento não anula o direito da reclamação, que tem por 

fim a reintegração; 

Considerap.do, em face do exposto, que em se tra

t ndo de empregado, com mais de lO anos de erviço, . amparado p~ 

lo art . 53 do Decreto 20~465, de 12 de Outubro de 1931, e não 

tendo respondido a, inquérito administr tivo para apuração de fa! 

t gr ve, previst 
, 

em lei, e procedente reclamação pa.ra o fim 

colimado; 

RESOLVEM os membros da Terceir Oam&r& do Conse

lho Nacional do Tr balho dar provimento á reclamação de fls. 2, 

para determinar a reintegração de José de Óli ve~ra no cargo que\ 

ocupava na "Estrada de Ferro Perúa-PirP.pÓrg., com as vantagens 

legais. 

Rio de Janeiro, lg de Janeiro de 193g 

Presidente 

Relator 

Publicado n 



AG/ • 19 Abril 

1-581/38-13.948/32 

Snr. Dir tar Pre dente da Estrada de erro Perd -

P1 pora, S.A. 

9 - 36 

c . 1t 1 - são lo --
1' nsm1 to-vo , o devidos fins, 

oop1 autent1cad ao Acórdão proferido p la Tercei 

c on lho, 
.. 

ses o d 18 de J eiro cor 

r nte ano, nos autos do rocesso m u osé de 011-

v i r ela cont ssa strad • 

• de 

Di etor d 
... ec ao, no 1m dim nto 

do Diretor Geral 



JUNTA.D 

Nesta data , junto aos presentes autos os embargos opos-

"' tos pela Estra a de Ferro 1,en1s-P1raporu. á resoluçao 

ceirn camura do conselho Nacional uo Trabulho , c 

de fl!i , 115. 

1•r1 efm 

Of . Adm . Classe "V" 

Egregia Ter- · 

Llo acórdão 



ESTRADA DE FERRO PERÚS - PIRAPÓRA S/A. 
S. PAULO 

Exmo. Snr. Secretario do Conselho 

Nacional do Trabalbo. 

' 

A Estrada de Ferro Perús-Pirapóra,S/A, elo 

seu repre~entante abaixo assignado, vem sollicitar 

de v. Excia. que se digne mandar juntar e proce~ear, 

noR autos do processo nQ 13.984/32, os embargos e do

cumento annexos a esta. 

Nestes termos, 

P. deferimento e J. 

.. 

c.... 

J · 



ESTRADA DE FERRO PERÚS - PIRAP 
S . PAU LO 

Exmos . Snrs . Membros do Conselho Pleno do 

Conselho Nacional do Trabalho . 

A ESTRADA DE FERRO PERÚS-PIRAPÓRA, SjA., não podendo se con-

formar com a decisão da Egregia 3a . Camara desse Conselho exarada no 

Processo n2 13 . 948/32 , referente a reclamação apresentada pelo snr . 

José de Ol iveira , vem, contra essa decisão , data venia , apresentar os 

. s~guintes 

EMBARGOS 

12) A Colenda 3a . Camara desse Conselho , julgando o Processo acima 

referido , resolveu , depois de varias considerandos , dar provi 

mento á reclamação de fls . Z, para determinar a reintegração de 

José de Oliveira ' no cargo que occupava na 11 Estrada de Ferro Pe-

r~s-PirapÓra ", com as vantagens legaes 11 
; 

entretanto , 

Z2 ) Não decidiu com acerto a Colenda 3a . Camara ,data venia , pois Jo-
, , 

se de Oliveira , o reclamante , desde 12 de Maio de 1930 que e em-

pregado da Companhia Brasileira de Cimento Port l and 1 S. A. 

e 
, 

32) Jose de Oliveira foi dispensado pela Companhia Brasi l eira de Ci -

menta Portland S/A em 30 de Novembro de 1931 ; 
, 
ora , 

42) Como se vê pelo primeiro considerando do v. Accordão embargado, 

José de Ol iveira reclama contra demissão que -soffreu exactamente 



naquella data de 30 de Novembro de 1931 , portanto quando · esta-

-va a servi~o ~ ~ Embargante ~ de outra empregadora ; 

Nessas condiçÕes , 

5~) Percebe-se com facilidade que José de Oliveira reclama contra 

demissão practicada não pela Embargante mas pela referida Com-

panhia Brasileira de Cimento Portland ; 

e assim sendo, 

6i) É obvio que a Embargante não tem nada a ver com o processo Óra 

embargado , sendo parte illegitima para responder pela reclama-
... , 

çao de Jose de Oliveira. 

7~) Todos os pontos allegados ficam cumpridamente provados pela car-

ta do director da Companhia Brasileira de Cimento Portland, S. A. 

offerecida com estes embargos , por certidão , pois nessa carta 

a mencionada Empreza esclarece que 
, 

"a) O dito snr . Jose de Oliveira , de nacionalidade 

portugueza , foi empregado desta Companhia como 

mestre linha . 

b) occupou esse lugar um anno e seis mezes , desde 12 
, 

de Maio de 1930 ate 30 de Novembro de 1931 . 

c) F o i di spensado em 30 de Novembro de 1931 . " 

e , por consequencia 

8i) Está demonstrado que a Embargante nada tem com o caso da recla-

- , maça~~m t al caso so tendo a ver a Companhia Brasileira de Ci-

mento Portland, S.A., como tudo ella positiva no documento of-

ferecido com estes embargos . . . 
Por todo o exposto e 

92) Preceituando o Decreto Federal na Z4.784 1 de 14 de Julho de 

1934, art. 42 , §4~ , que 

11 as decisÕes das Camaras (desse Egregio Conse-



selho) são susceptiveis de embargos para o C 

no, os quaes, quando não articularem materia de di 

reito, só serão recebidos se estiverem acompanhados de do 

cumento novo, sobre q'ue elles não se tenham pronunciado, 
, . 

pede a Embargante que os seus embargos sejam recebidos e julgados pro-

cedentes para, sendo declarada parte illegitima no processo, delle ser 

exclui da. 

~ ~\:>~'"'--0, 'à..b~~~ ~\'\~~ 
~~~.h.~~ . 

• 



REGISTRO DE TITULOS E DOCUM~ 
CARTORIO DO DR. ARRUDA 

José Soares de Arruda, 

Aga.r. 
B~CHAREL EM DIREITO E PRIMEIRO OFFICIAL DO REGISTRO ESPECIAL DE 

TITULOS E DOCUMENTOS DA CAPITAL DO ESTADO DE S. PAULO, 

REPUBLICA DOS ESTADOS UNIDOS DO BRASIL, ETC., 

CERTIFICA 

e dá fé, a pedido verbal de parte interessada, que revendo 

em cartorio o livro Q numero 12 de Registro Integral de Ti

tulos,Autos e Memoriaes,nelle,sob o numero de ordem 8.820 

e em data de 2 de Maio de 1.938, encontrou o registro do 
A , , 

teor seguinte: "Pela Estrada de Ferro Pe:rus-Pirapora foi-me 

hoje apresentado, para registro integral, o documento se

guinte, apontado sob o numero de ordem 127.645, do Protocol 

lo A, numero 7:- "São Paulo, 29 de .Abril de 1938 - MM -222-

Illmo. Snr. Sylvio de Campos Filho M.D. Presidente da Es-
, , ..... 

trada de Ferro Perus-Pirapora Sao Paulo - Amigo e Senhor:-

Em resposta á sua prézada carta de 28 do transacto, solici

tando-nos alguns informes a respeito do Snr. José Oliveira, 

ex-empregado de nossa Companhia, é com prazer que apressa

o-nos a responder-lhe: a) - O dito Snr. José Oliveira, de 

cionalidade portugueza, foi empregado desta Companhia co

o Mestre Linha. b) - Occupou esse lugar um anno e seis me 

zes, desde lQ Maio de 1930 até 30 de Novembro de 1931. c)

oi dispensado em 30 de Novembro de 1931. Ao inteiro dis-
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12~000 

~ -dispor de suas solicitaçoes, firmamo-nos com estima e 

deração De V.S. Amigos Obrigados CIA. BRASILEIRA DE CIMEN 

TO PORTLAND S/A. (Assignado) R. J. R. Stokes -P/ R. J. R. 

Stokes Presidente. (Em chancella).: Tabelionato Veiga (S. 

Paulo - Rua S. Bento, 41)- Reconheço a firma supra - uma -

S.Paulo - Tabelionato Veiga, 2 de Maio de 1938. Em testº 

(signal publico) da verdade (assignado) Ignacio U.da Veiga. 

(Estava o carimbo deste Official Maior do 112 Tabellião e, 

sobre um sello de reconhecimento de firma e um de emolumen 

tos, sommando 2 100, havia outro carimbo do mesmo Cartorio, 

datado de 2 de Maio del938, apposto duas vezes) "--------

N A D A M A I S continha o documento acima transcripto 

dactylographado em uma folha de papel sem pauta, propria 

da Companhia Brasileira de Cimento Portland S/A.- Foram ap 

plicados e inutilisado3 nc mes ~) os sellos especiaeo de 

emolumentos, na importancia de Rs. 2· 000.- são Paulo, 2 de 

Maio de 1.938.- Eu, official int'erino, o subscrevo, (as

signado) JOSE' DE FIGUEIREDO TORRES".-=-================ 

E H A o que se continha no alludido registro, ao qual 

se reporta e dá fé, nesta Capital de são Paulo, aos dois 

dias do mez de ·o de 1. 9.38.- Eu, interino, a _ _ç-r 

---



-. 

.. .. 

Livro N .... 18.9 .. .. FI . . ~.? .• - .. Primeiro 

ESTADO DE S. PAULO COMARCA DA CAPITAL 

ALFREDO CAMPOS SALLES FILHO 
8,o TABELLIAO - RUA 00 CARMO N.o 8 

TELEPHONE, 2-3290 

===~=== 
~ 

Procuracão bastante que faz 

I .. .~. . 

Saib m quant s virem est instrumento d procuração bas
tante u no anno do Na cimento d Nosso Senhor Jesus Ohristo, 
de mil nove ntos trinta e oito , - - aos vinte - - -- -dias 
do mez d .. o. i o , - - n' ta cidade de S. Paulo, apitai do Estado 
do m mo nome, da R publica dos Estados Unidos do Brasil, m 
FU crrto i , .r'lntP. rtim tu li-o c rnrr>cru colllo 
o 1tor · nte a Estra a de Ferro erus i apÓr1 , S/ . , 
no oo to rei?_r.es~rd: ~ a p o seu Presi ente Dr . Sy lvio 
1e C mpos Fi o , 

) 

reconhecido pel proprio d m i m - - das t tem unhas adi
ant nomeada e abaixo assignadas, do ue dou fé, perante as quaes 
por ello m foi dito qu , or este publico instrumento na melhor 
forma le Direito, nomeava e constituía seu bastante Procurad r 

o DR . B~ .. -rJ. DI ~O D' C OS .JETTO , r vogar1 o , casano , 
resi ente no Rio r> Jane i ro rua Copaca ana n 6 , oa
ra o f im es c ij l P r8 prec_ nt , ou or,..1ante no nro 
censo n 1° . 84 °2 no Co se o riona o ~rabalho~ 
poden o pr tic'lr oP netos que se tornem nqpes ·rios 
para o bom es mpPnho do seu m ndato , por mais . e s pe 
cia es que sejam. , para o que ratifica os poderes i m
p .... esso s .-

o 
'JO 
o -



· ··~. 

Ao qua di se elle outorgante confer os podHr s quo 
as leis lhe concedem para em seu nome como se pr·osente ·fosso , 
requerer , allegar e defender seus direitos em qualquer juizo 
ou tribunal, podendo propôr, a quem direito tiver, a acções compo· 
tentes, ci.veis, crim "S ou commeJ"ciaes, pro e ·uir em seus termos até 
sentenças e suas exocu ·ões, a signar os respecti v s articulados, 
offerec r em jui:w o que fôr necos ario nos incid nte que app re-
er m, interpôr recursos de appellaçõ s ou agO'ra v o e restar em 

sua alma qualquer licito juramen.to; requerer inventario, partilhas, 
embargos, arrestos, seques'tr ..., e carta precat ria ; fazer justifica
ções, habilitações, louvaçõoR, composiçõe , reconvençõ s, confissões, 
d sistencias, transacçõe , arbitraçõe , arrecadações, protestos, e contra
protestos ; outorgar, acceitar e as ignar e cripturas de vendas, com
pras, ce são, penhor, hypothecas, . bre hypotheca , e dação, -
IN 8 JLUTUM, e outras quaesquer; fazer regi trar taes títulos onde 
convier, assignar para isso os resp ctivos extractos; assim como 
lhe concede podere para tranRigir em Juizo ou fóra d lle, 
dar quitação do que receb r, sub tab lecer esta, se convier, e os 
sub tabelecidos em outros, e releval-o do encargo de sati fação, 
que o direito outorga. E de como assim disse - do que dou fé, 
lavrei este instrumento, que sendo-lhe lido, acceit a e assi com 
as tes t emunhas i nfra , perant e mi m abell i ão . u , ,a r 
col i no l.ore i ra Jun ior~ f screvente h~be escre vl .Eu , 
J oão Gu l lo Sobrinho ~ Lael i 1o i nt er ino , a subscre 
vi . (aa) Sylvio de vam.pos Fi lho . :Criison Vioi~a . ... l 
tino S . . f f ons o. ( clJii r r com ~ 600 em sell'o's 'ó'st a'dua 
es e erwlumentos . ) 

• 



• 

I 
r 

Recebido em 2/5/38 

I N F O M /1. Ç Ã O 

Não se conf~rm ndo com a decisão 

ra Garoara do Conselho Nacional do Trabalho de que trata o acór

dão de fls . 115, a Estra a de Ferro Perrts Iirapora S/A opõe 

á mesma· as razões de embargos de fls . 119 e seguintes , dentro 

do prazo legal . 

Na !or.q1a da praxe seguida por esta 1 e partição , pro

ponho , preliminarmente , seja r~cultado ao Snr . José e Oliveira 

vista ao presente processo , nestu Secretaria, pelo prazo de 

10 dias , afim de que apresente aos referi os embargos a con

testação que entender. 
... 

1~0 snr . Diretor desta Secçao 

em atrazo , devido ao acumulo de serviço 

;llliJlfJt lie 
Of. Adm. Classe "Y" 



M . T. I. C. - CONSELHO NACIONAL DO TRABALHO 

... -

. I • 

"'1 de o <L 1. 97 • 

r. Dir to da ~strad de Ferro erús- rap6ra S/A. 

Em vtst do autos do processo em ue 

José de Oliveira r cl contra es Estrada, so11-

ctto vos s rov1 ~ 1 no s~nt1do r 1'1 r e 

o rer rido e re o o ncluso of c o sta. S c 

arl • 

Atenc1o s 5au 
,.. 
o s 

1r tor da Secret r a , Interino • 



M . T . I. C . - CONSELHO NACIONAL DO TRABALHO 

CN/ • • 

1-. 7/~8-

I 

1 de Junho de 1. ~ • 

Sr. Jos d Ol ive rn. 

tart ' 

so rn 

co vos s rá racultado, nest Secre

lo raso de 10 <lias, vtst do autos do proce! 

r ela 1s con t d de Ferro Perds-Pi-

ranora S/A., at1 d oue apr sentei contest ção ~ue 

entenderd aos e r os opostos p la re! rida strad 

á reso uçNo d ~rce1ra c ra do Con elho Nacional do 

10 fe 1 a nos mesmo autos, pa posterior pro-

nunci am nto do onselho Pleno. 

Atenciosa Saud 
... 
oes 

Diretor d s r ta • Interino. 
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1-1.679/38-13.948/32. 30 de Setembro de 1.938. 

Sr. José de 011ve1 • 

A/C. do Dr. • vaz etto. 

Rua Direita n° 2. - 1° An ar. Salas, 13 e 14 • 
... sao aulo. 

Comunico vos será facultado, 

nesta Secr t r a, elo razo de 10 d as, vis 

ta dos autos do rocesso e Qu recl mais 

cont a strada de F rro erús- ora S/ A., 
"" ar m de ~ue a resen .e s a cont st çao que en 

tend rdes aos ernb rgos o ostos pela r ferid 

Estrada r solucão da T rce1ra Camara do Con 

selho N: cional do Tr balho profer da nos mes

mos tos, para oster or pronuncia nto do 

Conselho Pl no. 

-Atencios s au açoes 

Diretor da Sec et r a, Interino. 
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IÚ ordem Jo Emt,o. S, !Pr sid~Jnte. 

~.::çjé+---~·-···.M t9 a:P 

Ao Oficial Maria Alcina Miranda, r 

o expediente necessario. 

s. c. Diretor da la. secção. 
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Exm0 r. Dr. Presidente do Conselho N .cion 1 

in r assinedo,advogado re idente nesta vid de a ' Rua 

d legria n° 6 3,re er a'V . ci ,se digne mandar junt r est , 

oom o doowmento ue acompanha, o processo no 13948/3i,p dido de 
,.. 

re1ntegra1 o de Jo é de Olivoir ,no cargo ue exerci n E tred 

de Ferro Perué Pirapora,dando-se do autos vista ao req erente . 

~ como e'de justi~e 

d ferimento 

Jf(/1! 
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Primeiro Traslado 

DOS ESTADOS UNIDOS DO BRASIL 
Capital do Estado de São Paulo 

TABELLIAO NOBRE 

Dr. Fernando de Almeida Nobre 
10.0 TABElliAO OE NOTAS 

RUA FLORIANO PEIXOTO N.o 8 TELEPHONE 3·1007 

-·~·· 
Procuração bastante que laz # Jose de Oliveira-

SAIBAM QUANTOS ESTE PUBLICO INS'l'RUMENTO DE PROCURAÇÃO bastante vi

rem, que no anno do nascimento de N0880 Senhor Jesus (Jhrlsto, de mil novecentos e trinta 
e nove ( 1939 aos trese ( 13) • -.-. dias do mez de Janeiro.-.-.-

do dito anno, nesta Cidade de São Paulo, Capital do Estado do mesmo nome da Republica dos 

Estados Unidos do Brasil, em meu Cartorlo, perante mim tabellião, comparece U como outor. 

gante. José de Oliveirall'OI}ior ,portuguez,casado,operario,mes
jre de linha,residente a rua Coriolano,1736,nesta Cap1tal--

reconhec!.Qo pelo proprlo de mim e das duas testemunhas adiante asslgnadas, peran-
te as quaes por elle me fol dito que, por este p!Ublico Instrumento, e na melhor fórma de 

Direito, nomea. e constitue seu bastante procurador O Dr • JUVEJ:nal 
Maciel Mbnteiro,brasile1ro,casado,advogado,residente a rua 
da Alegria,n.603 e o sr.octavi9 da costa Azevedo 1brasileiro, 
casado,proprietario,residente a rua Indigena,n 5o,ambos na 
Capital Federal,p~a o fim especial de acompa~~m seu pro
cesso de readmissao na Estrada de Ferro de Perus a Pirapora; 
pgdendo requerer no Ministerio do Trabalho ou na Administra
çao da r~ferida Estrada,recursarem em Juizo ou~em quaisquer 
repartiçoes federais,r~querer,fazer just1f1caçao em ju1zo,pas
sar recibos,dar quitaçao,receber vencimentos vencidos e a 
vencerem~se,pedir vistas do"processo ~ tUdo mais praticar com 
relaçao a referida readmissao,que dara por firme e valioso,in
clus1ve substabelecer,ag1ndo os procuradores conjunta ou se-



... 
separadamente,independente da ordem de nomeaçao .-.-. -.-.-.-.-

Ao qua disse .ell outorgante , conferia os poderes que as leis, lhe · 

concedem, para em seu nome , como se presente fosse , requerer , allegar 

e defender seus direitos em qualquer juizo ou tribunal, ·propondo a quem de direito tiver as 

acções competentes, civeis, crimes ou commerclaes, prosegulndo em seus termos até sentenças e 

suas execuções, assignando os respectivos articulados, offerecendo em juizo o que fOr necessa.rlo 
nos incidentes que apparecerem interpondo os recursos de appellações ou aggravos, e prestando 

em sua alma qualquer llclto juramento, requerer lnventarlos, partilhas, embargos, arrestos, seques

tros, e cartas precatorlas; fazer justificações, habilitações, louvações, composições, convenções, 

confissões, deslstencia.s, transacções, arbitrações, arrecadações, protestos, contra protestos; assim 

como lhe concede poderes para transigir em juizo ou fóra delle dando quitação do que 

receber , seguindo suas ordens que serão consideradas como parte deste instrumento; subs-

. ' 
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DO TRABAUIO. 

de linha 

da Estrada de Ferro Purús Pirapóra, 

contestando os snbargos apostos coa 

tra a decisão da gregia 3a. Camara 

deste Conselho exarada no processo 

n• 13.948 de 1932 acordão de fls ••• 

vem apresentar as seguintes razõesr 

1•. :- JO;:it DE OLIVEIRA, ex-mestre de linhas da 

listrada de li'erro Purús PirapcSra, onde foi admitido em 7 de 

Outubro de 1918, to i arbitrariamente e san justa causa, de

mitido do referido cargo que ocupava, em 20 de ~ovembro de 

1931, depois de contar, portanto, 13 anos de efetivos ser

viços prestados á referida Estrada de Ferro Purús Pir~óra, 

conforme caderneta fls. 12 e l3 documentos de fls. 461 

J. 

2•. - que não se conformando com semelhante ar-

bitrariedade da strada de Ferro,' reclama sua reentegração 

no cargo qu-e a contento geral vinha exercendo, .NA ESTRADA 

DE FERRO PER'ÓS PIRAPORA, uma vez que, a sua demissão, foi 

sem motivo justo e conScrariando as disRosicões do art, ~3 

f1o Dec~to na 20.465 de 1a ...SL~bro de 1931, não ten_s!2, 



havido o inguerito administrativo gue_! le~ exig!J 

a•. - que o Suplicante trabalhou mais de lO 

anos na ESTRADA DE F&RRO PER0s PIRAP.6RA; DIZ BEM ALTO, a -
caderneta de férias e assentamentos expedida pela Já citada 

ESTRADA DE FERRO PER\15 PIBAPÓRA fls. l2 e l3, documentos fls. 

46, aliás, no veneravel acordão de fls ••••• Á BGRmiA a• CA

:UARA, reconheceu ter o suplicante trabalhado, Em verdad,ihPa

ra a Estrada em questlio, durante rnais_ge lO anos, ap6s dili

gencias promovidas para esclarecimento do assunto. 

4•. - que a Estrada de Ferro Perús PirapcSra, 

não se lembrando da existenc ia da carteira, por ela expedi

da ao Suplicante e Junta aos autos da reclamação fls. 12 e 

13, alegou nos embargos, não ser o reclamante seu emprega

do, mafs, da Companhia Brasileira de Cimento Porteland,Jun

tando um documento IMPRE.~ •• TA.~.EL._, Certidão de uma carta en-

genhosamente arranjada e dirigida ao Sr. Dr. Sylvio de C~

pos Filho, Presidente da Estrada de Ferro Perús Pirap6ra; 

s•. - que a carta em questão l.Doc. gracioso)' 

foi escrita pela Companhia Brasileira de Cimento Porteland, 

ao Sr. ·Sylvio de Campos Filho, em 29 de Abril e registrada 

no Cartorio de Registro de Titulos, em 2 de Maio, tudo de 

l9af, depois portanto, de se verem perdidos, com o venera

vel acordão da Egregia a• Camara, que condenou á ESTRADA 

DE FERRO PEROS PIRAPÓRA, . á reintegrar o Suplicante, no car-

go que ocupava, por reconhecer ter sido a sua dem...,!!_si2_!a::, 

,justa,e il§gal; 

. 6•. - que a carta em apreço transitou entre 



dois . intertssadoa, na causa, depois de conhecido o venera

vel ~ordão; 

7'. - que o articulado nos embargos de fls. 

não constitue materia nova, uma vez qu~ a colenda 31 Cama

ra desse Egregio Conselho, já apurou e decidiu no memoravel 

acordão de :f'ls. 

8 • - ASsim sendo, espera o Suplicante que 

os embargos não sejam recebidos, e afinal confirmado o ve

neravel acordão de fls. 

J U S T I Ç ·A 

j~ b, J... f. vk;~~ l!M_ / 'i )/ 

/1 /' t-7 
r; ? . ;~~~~A~~ 
ç cu-/ '?fi:<(., 

/ 

{) 

I 
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Proc. 13.948/32 - José de Oliveira pede reintegr ação nos 
da Estrada de Ferro Perús-Pirapora. /DE. 

P A R E C E R -------
A Egregia 3a. Camara, por acordão de 18 de Janeiro de 

1938, ~ fls . 115, condenou a E. de Ferro Perús-Pirapora a iein
tegrar no serfiço o Sr. José de Oliveira. 

Dentro do prazo legal a Estrada de Ferro apre senta o 
recurso de embargos á fls. 118. 

A reintegração decorre do fáto da Es t rada de Ferro, sem 
provar a falta grave cometida pelo acusado, te~odemitido J em no
vembro de 1931, quando ele já tinha estabilidade funcion~l garanti
da, visto como era empre gado desde 1918. 

A mataria de defesa da Estrada de Ferro sintetisou-se 
na alegação de que José de Oliveira não mais era seu empregado, 
porque passou a ser empregado da Cia. Brasileira de Cimento Por
tland S/A. (fls. 26). 

Nos embargos a Estrada de Ferro di s cute a mesma mataria 
velha, ale~ a mesma coisa, sem todavia demonstrar a verdade dessa 
alegação. 

Do processo está provado que o reclamante era empregado 
da Estrada de Ferro e para isso basta ler os documentos de fls. 12, 
31, 32 e 63. 

A embargante discute no re curso mataria apenas de fáto, 
tal como a alegação de que José de Oliveira não é seu empregado e 
sim da Cia. Brasileiro Cimento Portland S./A. 

qu~ara instrdir o recurso oferece o docume$o de fls. 121, 
documento~o faz prova sobre o alegado, porque é uma carta da Cia. 
Cimento Portland afirmando que José de Oliveira foi empregado da Es. 
trada de berro Perús-Pirapora até 1931. 

Mas o interessante é que esse documento é datado de 29 
de abril de 1938 e foi registrado a 2 de maio de 1938, logo é um 
documento feito depois do acordão embargado e portanto impre stavel 
como documento novo. 

Por ultimo esse documento p~ov a demais, porque é a Cia. 
Cimento Portland quem quer provar que José de Oliveira foi empre-
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gado da E.F. Perús-Pirapora até novembro de 1931. 

Portanto os embargos não estão acompanhados de documento 

novo, nos termos do § 42 do art. 42 do dec. 24.784, de 1934. 

No merito é inatacave1 o acordão embargado a vi~ta da 
prova dos autos. 

... . 

Opino se negue provimento ao recurso. 

Rio de Janeiro, 6 de uarço de 1939 
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MINISTERIO DO TIIABALHD, 
INDUSIRIA E COMMERCIO 

...... S.MJ.: ...... Secqão 

CONSELHO NACIONAL DO 

Pro c. 13. 948 

ACCORDÃO 

19 ... ª~--- ······ · 

VI STOS E RELATADOS os autos do presente processo em que é 

embargante: a Estrada de Ferro Perús-Pirapora, e embargado o 

ferroviário José de Oliveir a: 

CONSID ; ANDO que a Terceira Câmara, pelos fundamentos do 

Ac6rdão de 18 de Janeiro de 1933 (fls. 115/6), julgou procedente 

a reclamação oferecida por José de Oliveira contra sua demissão 

da Estrada de Ferro Paás-Pirapora, e condenou esta a reintegrar 

o reclamante , com as vantagens legais t 

CONSIDTi':\ANDO que a Estrada opôe embargos para êste Conselho 

Pleno , dentro do prazo legal; 

CONSIDERANDO que nos embargos a Estrada discute mataria de 

fáto , qual seja de provar que o embargado , quando fo i demi tido , 

já não era seu emp~;gado , juntando para esse fim o documento de 

fls. 121 ; 

CONSIDERAl~O , porém , que não é de se não acei tar os embar-

gso , ronforme bem salienta a Procuradori a Geral, em seu Parecer 

de fls. 134 , eis que as provas dos autos, em favôr do embargado, 

continuam de pé , e o docwnento citado é imprestavel pera o fim a 

que se destina , porquanto foi produzido e obtido posteriormente 

á decisão proferida pela Terceira Câ.na->a; 

RESOLVE o Conselho Nacional do Trabalho , em sessão plena , 

em face do aposto , desprezar osenba gos , pa a confirmar, como 

confirma a decisão embargada . 
Rio de Janei ro , ~c de Março de 1939 . 

Presià.ente 

Fui 

Publicado Oficial" 
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Ex. ~r . r sid nt do ons lno N oion 1 do r b 

Ju e J. oi el ont iro, dvog do oo stituido nos 

utos d r cl ~-o de Joa6 de liv ir , " roa sso o l3g48/32' 

m nos t rmos do rti go 5° 4° do Decreto N° 24784, d 14 de Ju-

lho de 1934, r qu r r V • I 0. xtr -o d o rt d sent 

x r d no r sp ctivo proc s so . 

E, como d justi 

P . Der rimento. 

/~.$7 

~~~~·~ 
~e./'~c:lch 

v 

I~ 



Exmo nr. re idente do on elho 

Jo é de 011 eirat e me tre de linh da s-

tr da de Ferro Perú Pirapora, por eu procurador e dTog do, in

fr as 1n~do, vem dizer á v. s . que hontem, terminou o pr ao 

de 5o di de que trata § 1° do artigo 5° do e reto n. 24784 de 

14 de J lho de 1934, pa s ndo em julgado o enera el cordam de -

àe gregio oncelho, exar do no pro es o n. l3g48/32. 

J>- 1m, sendo deci Õe do on elho oion 1 

do balho, em gráo de mbargos, de ultima inst noia, re uer a 

v. Exoi , se digne providenciar ej sinado á tre.da de Ferro 

PlU'Ú irapor o prazo de 10 di p ra umpir o ;oordam aludido, 

reintregando e dando po se do oar o uo re uerente, no termos do 

art. 37 do já menoion do eoreto n. 24784 de 1~ de Julho de 1 34 

e no as o de re usa do seu cumprimento, er-lhe-á ~po ta a pena -

lidede da referid Lei, até que integr lmente seja umprido o Ve-

ner vel ~ ordam em u a. 

Ne te termos 

P. deferimento. 





mQ r . re 1donte do on e o cion 1 

oaé de Ul1Te1r ,por ~eu procur dor e ~ d o~ado, 

infra a inado , vem dizer~ v. oi . ue ontem, o do corrente,p ou 

em jul~~do o Tener Tel ~oordam,d'e c ~~re~io ~n elho, xar do n 

real a Õ do re erente, roces&o nQl3. 948/3 , em ue atr d 

do "erro eru&- entr o oo u ea ucr rec rao,den t 

t.ro do pr zo do e tr~:b o 0 do rt . 5° do ecreto no ' 7 de 

1 de Jul o de 1 3 • 

im, re u r V. c i . e j e t junto o ludido 

preces o, n° 13. 48/32,~ar fina de direito. 

Ne te termos 

P . deferimento . 
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ESTRADA 
A 

DE FERRO PERÚS - PIRA~ 
S. PAULO 

Exmo. Snr . Dr . Ministro do Trabalho , Indus tri 

A ESTRADA nE FERRO PEIUtS-PIRAPÓBA, S/A., não podendo se 

conformar com o respeitavel accordão proferido pelo Conselho Pleno 

no Processo 13 .948 de 1932, em que é recl8mante José de Oliveira , 

vem, pelo seu representante abaixo assignado , recorrer'dessa deci

são para V. Excia., com :t\mdamento no art . sa, letra b ) , do Decre

to Federal na 24 .784 de 14 de Julho de 1934. 

Tres s~o as razões que motivam a interposição deste re-

curso . 
A primeira resulta do facto da decisão recorrida ter vio

lado a lei applicavel á especie. 

A segunda consiste em que o Colando Conselho , na decisão 

recorrida , modificou a jurisprudencia que até então ~inha observan-

do . 
A terceira é ABbOLU± OSSIBILIDADE n§ 8E ___ ____ 

Com os embargos que a recorrente apresentou contra o ac-, 

cord!o de rls . 115/ 6, f oi offerecido um documento, por via do qual 

ficava provado que o reclamante José de Oliveira não era empregado 

da reclamada, e sim da Companhia Brasileira de Cimento l?ortland ,S/A. 

Julgando êsse recurso , entendeu o· Colando Conselho , na 

decisão recorrida , que 

"Não era de se acceitar os embargos, coforme salientava 

a Procuradoria Geral, em seu parecer de fls. 134 , eis 

que a s provas dos autos , em favor do embargado , conti

nuam de pé , e o documento citado é imprestavel para o 



fim a que se destina, porquanto foi produzido e 

obtido posteriormente á decisão proferida pela 3a. 

Camara". 

Assim decid ndo, o Egregio Conselho violou a lei ~~pli

cavel ao caso, porQue esta dispõe que 

"as decisões das Camaras sS:o susceptiveis de em

bargos para o uonselho }1eno, os quaes, guandp 

não articular~m mataria apenas ~ ~ireito, só 

serão recebidos se estiverem acompanhados de 

DOCUMENTO NOVOJ.QB 1 QUE ELLA.S NÃO SE N1JAM 

PRONUNCIADO_!_ (Art. 4Q, ~ 4Q, do Decreto Fede

ral nQ 24.784, de 14 de Julho de 1934). 

Bealmente, decidindo como decidiu, o Uolendo Conser 

lho deixou de reconhecer valor ao documento ofrerecido, porque es

te era um DOCUMENTO NOVO , quando é certo que exactamente porque o 

do·cumento era novo, é que elle tinha inteira f'orça e devia ser apre

ciado. 

Portanto , está demonstrado que a decisão recorrida 

violoú dispositivo de lei, que devia ter sido observado no julga

mento dos embargos da recorrente. 

A MODIFICAÇãO DA JURISPRUDENCLl 

Admittindo-se, só para argumentar, que a recorrente 

tivesse de responder á reclamação de José de Oliveira, ue era ~~

:ere~do da Oia. Brasileira de Cimento Portland, S/A. quando foi 

dispensado, ainffia assim se verá que a decisão do ~gregio Conselho 

deve ser ref'ormada, por estar em desaccordo com a sua jurispruden

cia anterior. 

O Egregio Oonselho, no accordão de fls. 115/116, con

firmado pela decisão recorrida, declarou o seguinte : 

"considerando, em f'ace do exposto, que em se tra

tando de empregado, com mais de 10 annos de ser-

viço, amparado pelo art. 53 do ~ereto 2o.465 , 
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de 10 de Outubro de 1931 , e não tendo respondido 

a inquerito administrativo ~ara apuração de falta 

grave, prevista em lei, é procedente a reclamaç o 
' para o fim colimado; 

Resolvem os membros da Terceira Camar~do ~onselho 

Nacional do ~rabalho dar provimento á reclamação 

de fl~. 2, ~ara determinar a reintegra~ão de José 

de Oliva!~ no cargo que occu~ava na "Estrada de 

Ferro Perús-Pirapóra, com as vantagens legaes. R 

Ora, em caso semelhante ao deste processo, no qual era 

reclamante Luciano Ramalho Vieira, empregado da San Paulo Gas Compa

ny Limited, o Egregio Conselho, verificando que a demissão não fôra 

precedida de inquarito ~inistrativo, determinou a realisação desse 

inguerito.(Diario Official de 19 de Junho de 1937, fls . 13.321, Pro

cesso no 10.831/37). 

Portanto, é manifesta a divergencia entra esse accordão e 

a decisão recorrida, o que mostra ter havido modificação . da jurispru

denoia que o gregio Conselho vinha seguindo . 

IMPOSSIBILIDADE MATERIAL ABSOLUTA. DE SE :qAR CUMPRIMENTO Á DECislO 

A recorrente, Estrada de Ferr.o Perús-PirapÓra, S/A., com 

séde em São Paulo, á Rua xavier de 'l'oledo no 14, com um oapi tal de 

Rs: 1.000:000 000 (mi~ contos de reis), explorava, de accordo com o 

Decreto Estadual no 1.866 de 26 de Abril de 1910, a estrada de ferro 

que, partindo de Perús (estação da S.Paulo Railway), deveria attin

gir a cidade de Pirapóra. 

Entretanto, por motivos de força maior, a estrada nunca . 
ultrapassou os 16 kilometros iniciaes, e o decreto estadual no 6 .774 

de 5 de Outubro de 1934, limitou a concessão a esses 16 kilometros 

já construidos . 

Vivendo em regimen de constantes deficits, foi forçada já 

em 1926, a entrar em entendimentos com a Cia . Brasileira de Cimento . 



Portland, S/A. e a firma Beneduci & Cia. Ltda., ~ara que essas du

as firmas fizessem a sua conservação permanente em troca de se ser-

- virem do lei to construido da estrada :para o transporte dos :produc

tos de suas industrias (cimento e cál), mantendo, outrosim, o es

criptorio da empreza em São Pau~o, para tratar de assum:ptos de ca

racter administrativo com o Governo do Esta~o. 

Não tendo vida pro:pria e tornando-se apenas uma es

trada de ferro auxiliar das indlhstrias de cimento e cál, exploradas 

:pelas :firmas acima referidas' em tr..6ca a:penas de sua conservação' 

os seus directores ~o são remunerados. 

Sendo uma concessão de serviço pÚblico de accordo 

com o decceto estadual no 1866 de 26 - 4 - 1910, a estrada é obri

gada a manter o trafego de passageiros, mas esse trafego de pas

sageiros é ão diminuto, que a sua renda nunca poude cobrir as su

as despezas. Alem disso, não possuindo material rodante para es

se serviço, é este feito com material rodante das firmas indus

triaes acima mencionadas, e por sua conta. 

esçripta da Estrada de Ferro Perús-Pirapóra,S/A. 

sempre foi e continua a ser controlada pelo Governo do ~stado, por 

intermedio da Directoria da Secretaria da Viacção e Obras Publicas, 
' 

e estará sempre á disposiç~o desse Ministerio para a comprovação 
' 

das :presentes affirmações. 

O regimen existente, para o funccionamento da es-

trada de :ferro, é o g_ue foi estabelecido na clausula 4a. da escrip

tura publica lavrada no 8Q Tabellião de são Paulo em lO de Feverei

ro de 1926, entre partes : a recorrente; Estrada de Ferro Perús

Pirapóra, S/A. e a Cia. Brasileira de Cimento Portland, S/A., es

criptura essa Q.Ue ratificou e rectificou um accordo ;tTeità~~!:pO.nr ins

trumento particular da 16 de Fevereiro de 1924. ( oc. annexo) 

"A estrada de :ferro da outrogante êedente deveria 

ficar com a autorisação do Governo do Estado e 

de accordo com a S.Paulo Bailway, sob a adminis

traç~o e responsabilidade da outorgada cessiona-
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ria, mas, circumstancias posteriores bem estudadas e 

ponderadas entre as partes ,contraotantes levaram a 

uma innovação nessa parte da convenção, innovação que 
, 
ora fica plena e absolutamente ratificada e pela qual 

a estrada de ferro deizará de ser arrendada e ficando 

sempre sob o dominio e posse da outnngante cedente, 

que será por ella responsavel ante os Poderes Publi

cas, vindo a funccionar como orgão neutro entre as 

duas partes contractantes, sob a direcção de um mes

tre ae linha da confiança commum e mais tarde de um 

engenheiro, nas mesmas condicções, si tal fôr mistér, 

sendo rateadas entre as mesmas partes contractantes, 

mensalmente, as respectivas despezas, proporcionalmen

te ao trafego de cada uma das empreza.s, ue fa:rão cor

rer os seus trens cada uma com o material rodante e 

Jt..essoal :pro:prio, ficando bem entendido que o refor-

~amento ou ampliação da via permanente provocados 

pela intensidade nella do transporte de materiaes e 

mais neces sidades da industria de cimento, correrão 

por conta da outorgada cessionaria.~ 

Por essa clausula ficou bem claro que as amprezas de cal e de 

cimento fariam .. coJ•rer os seus trens cada uma com o terial r odante 

o :pe·J ,o 1 ]2ro:prio". 

Si a Companhia Brasileira de Cimento Portland, /A. fazia cor

rer os seus trens com material rddante e essoal pro:pri , for osamen

te precisava ter empregados seus, trabalhando no funccionamento da 

estrada. 

E si a Cia. Brasileira de Cimento Portland, S/A. despediu um 

empregado "seu~ embÓra trabalhando no funccionamento da estrada de 

ferro, por força do accordo acima transcripto, só ella Cia. Brasilei 

lita de Cimento Portland, S/A, tem responsabilidade sobre essa "despe

dida". 

A Estrada de Ferro Perús~a;p6ra,S/A. não póde ter a menor in-



teDferencia e nem ao manos tem conhecimento dessa des~edida. 

~ ~ exactamente o caso do onr . José de Oliveira, em

~regado da uia. Brasileira de Uimento Portland,S/ A, des~edido 

~la Uia. Brasileira de Cimento Portland, S/ A., mas que recla

ma contra a Estrada de Ferro Perús-Pirapóra,S/A, e é mandado 

"reintegrar" na Estrada de Ferro Perús-Pira~óra, ~/A • 

Mas como ? Em que cargo ? Si elle não era seu 

am~regado e si a recorrente não . tem cargo para o snr. José de 

Oliveira ? 

~ueremos chamar a attenção do Snr. Minist ro ~ara a 

, injustiça tremenda que se ~retende :fazer, I UTANDO Á RECORREN-

TE A BEJ . j N!O PRA.TI 00 • 

O facto do ·onr. José de Oliveira ter sido um empre

gado da Cia. Brasileira de Cimento Portland ,S/A., e de ter si-

,~o. p~~ ella exclusivamente despedido, não pÓde ser contestado, 
, , 

~ois o proprio Snr. Inspector de Previdencia em oão Paulo, fez 

essa constatação, como se vê do ~rimitivo accordão da 3a. uama

ra do consell1o Nacional do Trabalho, de 18 - 1 - 1938 ( e que 

deve estar junto a estes autos ). 

Esse racto é confirmado pela carta de 29 de Abril 

de 1938 da Cia . Brasileira de Cimento Portland, S/A á recor

rente, carta essa que constituía o DOCUMENTO NOVO, cam o qual 

a recorrente instruiu o seu recurso ao Conselho Pleno, e que 

este não tomou conhecimento justamente ~or ser novo. 

Na caderneta do Snro José de Oliveira exis te uma 

annotação de férias pagas pela Cia . Brasileira de Cimento Port

land, S/A . 

Porque seria então que o Conselho Nacional do :J:ra ba-~ 

lho considerou o Snr. José de Oliveira em~regado da recorrente ? 

Pelo facto de ter a sua quei~a sido a~resentada con

tra a Estrada de Ferro Perús-Pirapóra , S/ A• ? 

Mas isso se e~lica ~er.feitamente. 

O,Snr . José de Oliveira trabalhou durante muito tem-
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po como empregado da recorrente e Quando foi transferido para a 

Cia. Brasileira de Cimento Portland, S/A, continuou trabalhando 

em serviços d.a estrada. lo{.Uando teve QUe reclamar, disse sim-

plesmente QUe :foi despedido de onde trabalhava, isto é, da "es

trada de ferro" • 

Dahi toda a confusão posterior que se fôr mantida acarre

tará a enorme injustiça de se imputar á recorrente a responsa
de 

bilidade por acto QUe não praticou, e tornar;Impossivel cum-

primentQ o accordão recorrido, pois a récorrente não tem cargo 

onde possa collocar o Snr. José de Oliveira, não tem meios para 

lhe pagar salarios atrazados e nem si~úér para mantel-o futura

mente. 



Pro tto co lado ... 
.:l€CÇ8 o, 

de ordem 



BEL. APRIGIO GUIMARÃ 
. er ventuario vit licio do Ofici do Oitavo Tabelião de Notas da Oomar a 
da 1apital do Estado de São Paulo, da Republica dos Estados Unido d 
Br i1, na f rma da lei, etc., etc. 

C T I F I C 
------~~~~~~-=~-- '--

e dá fé , attendendo ao JEdldo de pessoa interes sada , que r 

vendo e m o· c a rt o r i o a seu c a rg o , o s li v r os d e notas f i ndo s , 

que nelle est-o archivados , encontrou uma escritur lavra 

da no livro de notas cento e doze , folhas sessenta e c1nco , 

no valor de seis contos de reis , escritura essa de cessão 

gratuita de uma area de terreno e mais condições , datada 

de dez de Fevereiro de mil novecentos-e vinte e se1s , na 

qual figura como outorgante cedente a CO P NHIA IfDU TRIAL 

E DE ~ STR DA D ~ ER O ÚS PI POR sociedade anonyma br 

s i l e i r a c o m sé de n e s t C a p i t a 1 , o r a r e pr e se n t ad a por se us 
• 

Directores digo no acto representado. tE los seus directores 

d r • r t h ur 1 o r a e s J a m b e i r o C os t e Flor indo H e n e d u c c i , e c r . 

mo outorgada cession ria a CO NIII B IL I D 

TL D, S/ ., tumbem com séde nesta Capital e no acto 

presentada pelos seus directores dr . Sylvio de Campos e 

ellington Smith e como intervenientes D Y D LE 

P SE, repre~entados pelos seus soc1os illiam Flockhart 

Drysdale e Edson R ymond Pease , sendo os respectivos repre 

sentantes aqui nomiciliados ,menos os do1s ultimas , aqui e 

transito , na qual escritura foi justado , entre as mu1s 

d i ções de que trata a mesma , e com fundamento no 

ticul r de 16 de fevereiro de 1924 , rl.evidamente rQistrado 

no Cartor1o rlo Dr . rruda , nesta Uapital , sob n2 6 . 613 , li 

vro n2 13, a 18 de Fevereiro e 1 . 924 , o que consta do nu 

mero " uatro" de dita escritur , que a ped1do do interessa 

do é para aqui transcr1to : "4 .- A estrada de ferro da auto -

gan~ cedent e de veria f i car,_ com a a utorisação do Go verno o 



I 

Estado e de accordo oom a São Paulo Railway , sob a adminis-

tr!ção e responsabilidade da outorgada cessionaria, mas , 

circumstancias posteri~es bem estudadas e ponderadas entr 

as partes contractantes, le1 ram a uma i~novação, nessa pa 

te àa convenção, innovação q~·e Óra fica plena e absoluta-, 

mente ratificada e pela qual a ·estrada de ferro deixará de 

ser arrendada e ficando sempre sob o domínio e posse da o -
, 

torgante cedente, que sera por ella responsavel antes os 

Poderes Publ icas, mas , vindo a f~nccionar como orgão neut o 

entre as duas partes contractantes, ,_sob a direcção de um 

mestre de linhas da confianÇa commum e mais tarde de um e -

genheiro , nas mesmas condições, si tal fôr mistér, sendo 

, teiadao entre as mesmas partes contractantes~ mensalmente 
' 

as respectivas despezas, proporcionalmente ao trafego de ,. 
.• 

cada uma das emp ésas,_que farão correr os seus trens 

uma com o material rodante e pessoal proprio ,_ficando 

entendido que o reforçamento ou ampliação da via 

te, provocado~·pela intensidade nella do 

teriaes e mais necessidades da industria de cimento, corr 

rão por conta da outorgada cessionari • - (Seguiam-se os .. . 
paragr 1phos desta clausula) . " Nada mais cumpre certifica , 

atten ndo ao pedido formulado pela pessoa interessada, d 

que dá fé, repo rt ando -se ao 

rio . S . Paulo, 3 de Julho de 

~~~conferi , 
/ 

original , em seu poder 
\ 

1~39 . EU,~4 
subscrevo ~s~~~ 

\ /7 . . /,..... 
~ 

gg Tabelião 
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M. T. I. C.- CONSELHO NACIONAL 00 TRABALHO 

Pro c . 13.948/32 -

/EB. 

José de Oliveira. 
Pedido de reintegração nos serviços da Estrada 
de Ferro Perús - Pirapora . 

P A R E C .E R 

Proferido o acordão de fls . 138 com ele não se conformou 

a reclamada e por meio da petição de fls . 145 apresenta recurso 

para o Sr . Ministro do Trabalho . 

O recurso foi interposto dentro do prazo legal . 

E ' ele, todavia, inaceitavel, porque contraria expressa. 

disposição legal, do § 5° do art . 4° do dec . 24 . 784 , de 14 de ju-

lho de 1934, ue diz : " as decisÕes do Conselho Nacional do Tra-

balho em gráo de embargos são de ultima e definitiva instancia" . 

Ora, a reclamação original foi julgada pela Terceira Ca

mara, conforme o acordão de fls . 115 que , em gráo de embargos , 

foi confirmado pelo de fls. 138 , logo não mais cabe recurso para 

o Sr . Ministro do Trabalho . 

-Quanto ao merito do recurso nao ha mister novos argumen-

tos , por ue os mesmos já constam informações e pareceres quem bem 

esclarem o caso em seus detalhes . 

Opino assim se envie o processo á alta deliberação do 

Sr . Ministro . 

Quanto aos requerimentos de fls . 141, 142 e 143 a sua 

apreciação deve ser adiada até que haja o pronunciamento do Sr . 

Ministro sobre o recurs interessado . 

Rio de Janeiro , 10 de Agosto de 1939 . 



MINIST~RIO 00 TRABALHO, INOÚSTRIA E COM~RCIO 

CONSELHO NACIONAL. 00 TRAI:lAL.HO 

•••••••Oooooooo O +ooooo o OOo oooooHoooooooooooOoooooooooooOooooooOoooo oo oo oo ooo ooo OoOooooooo o ooooOoooooo~ooooooonoooo-oooooooooooooooOOOOO.OooooOoOoooooooo•ouoooooooooo ooooOooOOOoOO o Ooouoo +oo•oo•ooooooooooooooooooooooooo•+oo o O oooO Oooooo 

(_ 

••••••••••••r•••••••••••••••o-uo••• o.o h •• •••••• •• • •• ••oh•••••• ••••••••••+hooooooo..,oooo ou••••••••••••• •••••••••••••••••••••••••n•u••••••••n••••••ouo•o•o ooo• ••• • •••••••••••••••••••••• •• •••• •o oooooo•oooouooo no •o• oo• oo.-ooo•••••• 

······················ ···-··································· ···· ············-X-----~---·····-·······-··· ... --~- ... . ......... --··· ·····-"-···· ··· ··················-~-.~~ ... /:':":............ ::-

( 'L I . Jc. 
.................................................................................................... -··-········ ..................................... (. • •......... ................ ·····f···· ..... ~- --·········· .......... . 

. I h / c 
·-················-···-·······························-····································-························· ···········-············································t.-. .. V. .... ~---········~--~·-············· .... 

········································ ··6AE·:··········-·····"· ·•·· · 't."' Ott· ·······························································-----------·--···----·--·····--······------········· ·· ····--· 
I 

. 
..... uo•..,-•••••••••••••••••• •••••••••o•oo ••• • ••~"' ""' ''' ''''''"'''''''''""'' '' '''"U••••••• ••••••••••••"'' ' ''"'""''H'"''''''''''' '" ' ''"'" ''"''' '"'" '' '"' -"''''"''"'''''"'''''"'"''"'"''"'""''''''''''•' ' ' ''""' ''''''''"' 

, ___ _ 





MINISTÉRIO 00 T RA'"lALHO, INDÚS TRIA E COMÉRC IO 

CONSELHO NACIONAL 00 TRABALHO 

······················································································································ ······· ··~· ··· ······· ··· ········ ·················7··········· ····~· ····································· 

a~ . -~ i8li i9; : :=~ ~-:: :~ ·_ : , 1··:·::~::::::·:::::::::::::::::::::. ·:·::::~: ..................... ...... ... o {~·-·····l(gM;,. ~i~ ~~- 35\ ............................... . 

................................................................................................................ ......... .................................... ? ................................................. . 
/ 

''"'"'"'''''''''''"'''''' "'""""" ... "'"m•••""""''"""""""'""' """'""''"""" '" "" -"'""''~~-;;,;:;:: .. , ..... ~••oooouuoooo•u•••A •'•'"' "'"''''"'""""'""""""'"m•••••••••••·•·•• 

- -~~ (~? 

~~:~~~-~:~ 
/,. / 

......................................................................................................... ~··· 



M .-CONSELHO NACIONAL DO TRABALHO 

I 

1- 1.6'3 .. -]3 . . 4?/32 . 2. d tgosto dP. 1939 

r. 1r.to~ da '. r-~ ~ erro P rús- 1rnnor 

c. n1ta1 lo . 

L vo ét.() 1/J ~ connec m .nto, de orde do r . res1-

ente, u ~ o • r ..,) . '1111 ~tro do Tr, t, lho , In 1t1str1c Com rei o, 

tendo resente o r !!Urso tnt r octo ~strnd r solu-

"" Gons~1 o ,Jn.c1 on 1 10 a1h ') , (j 
N 

1 lo o nro ~r rr: sesSRo 

n d 2. (1 r o • f1n o, no nroc sc:-o d r r.l m"l :"o d . o sé 

de 011v· 
' 

ex rou 21 d Agosto corr n 
' 

o ·egu'1 nt t1 s-

n' cn o: -
, "' "' ntenro o . • or r, o do C. N. 'l\, nos te 1lOS o crec.r 

ne 1 o mesmo e o S~"1no ( 1 • um-1~~6)" . 

" 
es 1.s cnn '1ç"" Js, f1c< ss r r' a not1 da a , 

dent o do r·zo d 10 dias, contados do reco 1 ento ~ ste,dar 

d: s o d~f!t~ Cons .lho , c nf1r na ela 

'>r. tntr.::tro o rrr b' o, r nt. r -nt1o o r r.1· m'nte no c r o 

~"~U e OCPn V , co m 0( ' "S ' S V t en· d 1ncor -,., 
. r r ,r1s ann""o s rcv .st' s non rts . ~32, let"' '.I. .. 37 do , gul 

monto aprov o eJo uccr~to no . 24 . 7 4, d 19 4 . 

,.,. 
A .nc1 O ,. S S U GO S 

c o "l o 
f 

.3 c et r1a . 



,.., 
- I N F O q M A Ç A O -========== 

Dando cumprimento ao des acho do Sr . Presi 

dente dêste Conselho nos presentes aut os a fls . 153 , extrai 

a carta de setença requerida a fls . 141 . 

essas condir.ões , submetendo os pres~ntes 

autos a considerar:ão do s . Diretor desta Sec~ão , proponho 

o arquivamento dos mesmos . 

Rio de Janeiro , 4 de Sete~bro de 1939 

Aux . Escr. la . Clas. Contr • 

.. 

. ~ 
N. T. 81 . J 
~ 
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Exm2. Snr. Presidente do Conselho Nacional do Trabalho 

O infra assinado, advogado conatituido nos autos do proces

so n2 13.948/32, reclamação do ferroviario Jos~ de Oliveira~ vem dizer 
I 

a V.ExciA., que até a presente data, a Estrada de Ferro Perua Pirapora, 

não cumprio o Veneravel Acordam desse colendo Censelho, exarado no re-

ferido processo e que o reclamante tem feito diver~sos requerimentos 
I 

pedindo a V.ExciD., o cumprimento do aludido acordam, sem que até a 

presente data t•nha tido despacho as suas petições. 

E, como o processo 13.948/3J, em ~ausa,eatá desde outubro do 

ano passado, no cartorio do 2g oficio de S.Paulo (Juiz da 2 Vara Civil) 
/ 

requer que o Oon~el~o oficie ao referido Juiz, solicitando a devolução 

dos autos, afim de dar solução aos pedidos feitos pelo reclamante. 

Nestes termos 

P. Deferimento 

s. Paulo,ll de Junho de 1940 

~~.A-~ .-/{.p.~~ ••.... 
~ Juvenal Maciel Monteiro 

advogado 

1 111 t:" "' ... cebido na . 

.. 
'? .. I ' 
• t f'/iJJ.. ., 
I , I>~ 

~~L ""' 
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2 sr. Dr. Pre8idente do O nselh Nacional do Trabalho 

J•s' de Olivei ,ferroviario,reaidente a'Rua Coriolano n217}6, 

S. Paulo,vem dizer a V.Excia.que tendo pedido por diversas vezes,o cumpri 

mento do Acordam desse venerando Conselho Nacional do Trabalho,exarade no 

processo O.T.N.l3.948/32,resolveo esse Conselho em SecQaÕ Plena do dia 21 

de Junho ultima,naõ atender o Suplicante,por estar o referido procesau no 

Juizo da la vara Civil de S. Paulo. 

Como em 17 de Agosto ultimo, o proce so 13.948/32,f ra reatit*id 

a esse Egregio Conselho,pelo Juizo da 1 Vara Civil de ee Paul9,vem nova

mente solicitar de V.Excia o cumprimento pela Estrada de Ferro ~erua Pira 

pora, do acordam citado,uma vez que,a empreza em causa,Estrada de Ferro 

P rua Pirapora,em 29 de Agosto do ano passad foi em oficio n2 1644,desee 

Conselho,notificada par x no prazo de 10 dias,dar integral cumprimentu ao 

acordam,reintegrando o Requerente qom todas as vantagens legaea,sob pena 

incorrer nas sançoei previstas nos arta.32 letra ! e 37 do ~egulamente a

aprovad pelo Decr to n2 24.784 de 14 de Julho de 1934. 

E, como ate'a presente data,a Estrada de Ferro rerus ~irapGra,naõ de 

e nenhuma importancia a essa notificaçai,requer a efe-tivaça ~ das penalid: 

doa aludidos arte 32 e 37 do Decret 24748,afim de que.a ~strada em causa 

reintegre e de p see ao Suplicante. 

S ndo um ato de justi9a 

P. deferimento 

S. Paulo, 2 de Setembro de 1940 
I 

;.--,-.~J./p.~~~ 
Pp Juvenal Maciel ~onteiro.inacrito na ~rdem n21555 

Advogado 
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te fM sc con-

Vem Cn tz 
·o,·ucfin dcsle 

nlo Pnddio, 

nr: 

mho rl c HH O. - Fra11cisco JJm·bo.•a rle 
1dato Maia, YClttlor. 
~ de Rt>zrnrlc Alvim, procurador gP.rul. 
tos e rrlaludo~:~ os nuLos do pl'O<'~'Si:!O OJ11 
,ta Admiui l1·a!.iva da Caixa rle posen
lviárlo.q da S5.o Paulo Rnilwa.y opõem 
eira OtLmnl'a dêsLe Conselho, do 6 d 
vimento ao roem• o lnL rposlo D01' Júlio 
n juhlo, rr lt\l ivo à revi üo r! e .llla a.po-

llVM foram inl rpo. lo. nprls n cxr.in-

t
,·tíSI.'ul'o 90 do arL. 4° do J'rgtllamonlo 
e J!l34: 
1nal uo 'l't•abalho, m :,es;;ii. plena. 
rn1bnr,;;oR, por estnr~'m fnt·a do p!'azo 

o de Hl40. - F1·ancisco /JtulJosn (lr 
te Slt JJcz,,rra Cava.lcnnlt>, I'Plntot•. 
t1 RezPnrle A tvim, procurntlo!' gera 1. 

O rr>ln !O fiO~ Q, 11Uf OI:\ o]O pt•oer>s.~o t'lll 
l'i:t I! Prm ií s tlos Bnnr{tl'ins submcl 
anlo-pl'ojelo do edirfrio dr>sl inado h 

<'girn. I. do Estado dt' • 1io PonTo: 
. do [Hil' ·aot• omitido fWla Comi tio 
tr nPI'o\ nrlo o o.nlo-projcl,o e1H aprcco: 
)J)al fio 'l'ntbalho, rm s ssüo pl •na. 
[lo J··~~J)Udi v o ndenrlo, apt'O\ ar u uln-

ndat nl\ In si iluto qnr. por orasifíc da 
1 que' uisp(íc o at•l. 32 tln f)t•r•t•ct.o nú
lr tn:n. on aplique n~ di-;po~icõc•R rln 
IJ do j !J3!J, !lllC tião p!'t'fl't.'t\ll~in ao Ira-

O de J O tO. - li'ranrí.~ro /]r()'fJostl ri f' 
uaHslo d(l Ft•nnça., rclnlot•. 

c RPzl'nde Alvim, proctn·uf!ot' gct·nl. 

)fi e l'l'itüntlos os auto~ oln Jll'O c P~~o em 
I' ia c P nsÕQ.q de Serviços I r l'il:lnoa l•OL' 

no p1·nnuociam nto d/lsl,. 1 :n"~·· I h o 1 
•it•n 1111 :~<:mpt•ésl,imos .lost\ oJ., i~;JI'ro e 
I~· 2, parA rom n referida L!ul·i·'ÍJ\. rlei
't' dr111it ido dos ervit;os ela l•:n Jli'O,;a: 
Õ 1~ do uc,ct·t>Lo 21.703/;;:! ... ;lfi J pt·Ps-
1 I omndo:; uo caso; 
~ Jd rlCigc plll'a o empL'o1 ~linw ~,.,n J'la-

a !oO O.llOS, fintla a samnl.ia do ·111-
do as:> o ·i atlo; 

jlipóJr:-;p rlo IMSOCÍO.dO '111. CJII!' lür! !lUO 
a cuJos rnlJ)J' gatios osLe.Jalll ·u,Jt>tl os 
ttladoria o Ponsõe , se do 11ll1 lnd a 
prsohrign uo o nus de urn benefioio: 

- llWSf:-". sem 

~~ do 'l'L'nbalho, em sessão p!(•nn, de
omo doLcrmina a lei, tendo o má. imo 
provitlrncin, por parte elo rmot•rg'l.rlr, 
lfct·l.\ncia pal'n oulra inslilniCi'íil. 

olado rn• llP

ar, niío r tã 
\' iS nlcs; 

10 do 19"-0. - F1•a:ncisco !Jttrbow ti.· 
fno de ausmt!o, relator. 
Jl.e:.l'lll.lt• Aloint, proclll'adul' ge.-al. 
fi 1'r lnl!1<lllil o.- prc ·cnlrs rwln~ !'rll 

\nlJ•a n ~ ~~tt·arla tlr Ferro Il•'l'~'t· I' i l·n-

·. 

f) 'A'g ,.; (o tlu 19.j.Q 

Considct•autlo que, .sôi.Jt·e a t•cclamur;iit> tl" 1'111. 2, a I'rocurado,·i:.~ 
G•·J·al cmil.iu o pa1·oce1· que se segue: 

"O St• , JOl;Ó ue Oliveira. t1U fo~ mundatlo t•r•í·n~egrar 110 'Cl'\ j,~ .. 
âa Jo:.,;! ruda de J•'t'l't'o Pcl'ús-P irapOl'a r •clnllla uplicacilo de penalidn
d~;s à Direlot·ia da [1j·traua potquo nüo foi Ullllll)l'ida a docisüo d-1 
Ounselho c do Kl' . uJ .inisLt·o. 

ncalnH!tllt•, como consta da r6t ia da Ct\rta do SenLcur;a no i'''n
c .·so Olwxo, •}~su l'Pi.!lamnnlr ohluvc d risõe.,; do Const•lho • tlu , '1• . 
D1ini.stro put·a <'1' !'cinlrgrutlo no ;;enico ú s~:<a l•]sLJ'ttdtt. 

No Plllanlo, a l<:slenda lJl'OllHJVcu ua ur:üo jndiciút•ia [lf.lrll . ('l'l.'lll 
nnuludns n · cot~dicües peof•Jt'iflu" c pnt·n êssc J'oilo o J'>'l.Spoilü o juill 
r . t!UisiloJt o JH'Ol'f'S.•o nrigillal quP o:>l<lvn nrsl.o GonscJ11o, p o qual 
foi rOHWiido na c·onl'ormidnril do prdido clt· J'ls. 13 tio Pl'OC•~ · l;o ltt\
DH'I I 1. !)0!) ;HJ. 

:t\p,-,.:;as ('fJ!ldicil q' cstnnilo j:\ Plllt•rguP ti pn.dc u Carla. rfo Scntcn
cn tntru Jll'OlllO\l'·l' n e\r•cucflo tlu .. ~ ri •ri.~õrs, que b nefieiam o t•'l'la
mnnlr, r niio r.,tando no. L(' Cnn;;cllto o pror·,.sso o!'iginal, nüo ltlc pa
ru·c 1 ossl\'Pl u n pl il'aeiio du mu H o . " 

lt<•>:olvP o <!llll ~r•l llo .'ll:wmnul do 'l'l·ahn lho, Ptll ses ão plena h 
,.i,ta. 90 e\po ·Lo, ,j11lgnl' imp1'1H' riPillp 11 l'<'cl:unnei\o u fls. 2. ' 

lho dr Jo.twir·o, '!7 dr.• jllltllo de 1!HO. - J.'·rtt1t,cisco 11'11'/Jusu tlt' 
lk;''lltle, lll'C'Sit·lenlt•. - Lu i:. ,\ttrJHsto da J.'Ntllça, relator. 

Jo'ui !JI'f• 'r' ll [P • .T Lr•onrl de llt'Z('Il!le illvilll, PL'O urador gcl'tll. 
Pt·uc. 1. 580-'lO - - ViSilts rr•lnln<ios o~; pri'.<Pntos autos em qnP 

Al.rrlin AL·t·an,jo df'l l1 inh , viúva tlo mni'Himo Anlônio nbl'icl li • 
Pinho, rct'lruna t:onll'à Cni'a 111• Jl crl!!io do , indicnto l)rofi~.,;ional 
dos fnl'inhrit •os clt• .i\a:~.a1·ú, J~sta,Ju dn lJafn flll<' ac negou u pugm• 
o. J~Pcúlio n que se ,l11lgo com dil'rilu a l'<}t'l' manl· : 

C0!1SidcJ'IlUJo (]IW, Sl'Slllhlo o:tc\ r> rlul'cC'ido uos out s, n Cal., 
em qu(',;fito nüo -t\ n lla L'<'gislrndn uo Con·r!lho, Mnformo pr•11r 'itúa 
o OI'L. 29 rltl r·eg•.rlumonLo unexo ao D c. :..L7tl'•. do H d• julho crc 
1!J:Jit, l', as:;im, uão rttbc sei' conll cida da J•rclamacão do fls. 2; 

Co11o-i ceando, cn~rclt1.nlo, QllO à visln rio que di põo o rofcritlo 
inciso leg·nJ cumpr·o sojnm tomadas as pro\ itlr'•ltc ·ias nuce· só.J'ius p::t<:u 
rc~guln1·izoçuo da iu. I i lu iciio om causa: 

RPsolvc o Conlwlho , ncionnl do 'l'eahatlw em sr> s(lo plcua, pnln 
rnr.õrs C\PO tas, nl'io conhcc:cr dn rer,lnmn1•iíu, tfevendo n P, crelaria 
tomar a providc!Poius inrlír.ru.la pal'a u rr nlfu·izar;iío da Caixa N
olamadn, nos termos elo r· ·p,nlam nlo nnrxo an Dr •. 2ft. 78-\, do i!l3L 

Hio dr> Janri t•o, '.!7 dr jnnh <lr J!'l'c0. l<'l'(lnci.~co llw·bosa ele 
llr ~twdc•, pr'eoddnnlt•. - ru.p~l'li'no rle Gtl.~mtin. t•rlo.tor. 

l<'ui Jli'P!1-PIIIc - J. T..rnnnr de RPzend{J :\ll'im, Jlroru1':1rlOJ' gr1• 1. 
Pror. S.liHI-flR- Vi~los o r<'laluclns '" (llllnR do ]lJ'Ocrs.o mn 

CJIII' l"~l!cin Casfellnni oJ)Õ•' rnlbl\.l'gos à clrrisiio dn 'l'm·•t'il'a Al.llltlt" 
(!t• ~O rir maio dCI t91!l. ni'ío rnniH!('l'IHlo da l'•'l'l:mwção nrll~,.;.r'l t 
)JC'lo rrnlmt·gan'" enni.J':l o.; , 1•viçn~ riP .\;;11 :1"' " l•ll'golo:; th l"'riJ· 

~f!Olll' : , 
Cem idNalnln <JIIl'. r•m ftll'f' tf•1 rlispnt->111 nn ~ 4• tltJ ;11:1. ·I" rlo 

J'('f'\'Ulnmf'lllo nnn\o no 1)1'1'. "~. 7HI, lle 1 !l:I'J. " " 1'111)HJI'F;o.~ niin ..;:i o 
rir ~!'1' J'f'l'flhidns, dr vrz fllll' , <;r nrln iuJ'rinl-\"lllr•s tiro ,j11lgudn, 11i"1\l npi·••
Rrnlnlll, no I'IllRnlo. rlnr·llllil'liln lln\o: 

llr ..;oh r• o l:onsPIIJ[) . nf'innnl dr Tt •:tllnllto. ••111 SPr·~ão p)( na, n'io 
rrm llPt'C'l' rio. f'!llhat'AO!-'. 

Hio r!f' J:l11PÍI'O. J I ri<' ,illihll ri<' 1!1 i O. /•'mw•i.l'l'fl lla.r/wsrt ,fr 
ltr• :.f' lldl', prP~irlrn(r. - l'f'l't'Íilfrl (;ut/11!1 llltu. l'l·l~lol'. 

Fni PI'('~P.lllf'- J. / ,POlU I tlr' nr~,l' il!/r• ·"''' 111. nt'll!'lll'llfiOI' gt•t·nl. 
P!' rl<'. 723-:l!l - Vislos f' l'f')UIIIrio::; os :'\11111~ dn J)l'l)(~t•~so r'm 

Qllr· n Cai'\:t lfp /IIIII~Pillnilrll'i:l " p,.n ,-õr>.:: do" l•'t'l'l'<l\Í:ÍI'ins d11 rll'Pal 
\Vt•sltH'll. pl jf,•ia l'f'Vo~ar·iío rlo dl'spar·ho dn J•:xn10. Hr·. tnini·dt'•l 
rln VhH.:i1n. C'Oill't•dtJndn it í\I'P[Ii \\'I' Sif'l'n o Ulllllf'11lo rlt• l 'n ml.-; ln
J'i fas. 

nr.-nl\'1' o CI11JSI'ilio ~llt'illllt11 do Trnhalhn, ('fll ""~~ão p],•Jlll, , ]1~
[I'J'li1ÍI1:l1' (Jil!' Sf1 ,..;ubmr>l:l O !ll'll('f'S<"O ll COibido•l'll(.'flO do R. 1•:\. O f~t' . 
m i ní,;l r·n dn TmiJnlllo, opin11nrlo, no R tri'IJW<; rln pl\J 'PC<'L' da l'l'fJI'lll''l
rlrll'ia flr•l':1l. não ;;1•,jn aiPIHiioln o p!'rlirln da r:ni\a. 

l1ÍO rJr .f:lllf'it·o !l cjp j1iJho r)<' ffl\0. - f .'t'lli/I'Í,YI'IJ lJifrÚIJSIJ til' /lt•
;;r•nrlt'. JH'f'~idPnl r•. - Lima /<'1'/'l'l'irll, l'f!in I 111'. 

1:111 Pl' sc•nlr ./. f ,cmtr·l tlr 1/e:cnrlr.' .\foi111. Pl'tH'IIl':lolnJ' p,t'l 'nl. 

TIPt'. I .88:1-::16 - Vi;loq r l' lnlnd " no; nnlos rln Jli'OI'Ps~o "" ' 
rJ<H' a ,Junla ,\climin ~ll ' :lii.Ya dn C:\ixn rl•1 .<\IJO'Pillnil"''in P PPn;.iíP .~ "''" 
FPI'l'm it\I'ÍtH dn :=:o,•nr·nl,an1 <~PI1r rnthnl'!),ns ·1 r!PC'i-;iin rla P1·inli"''" 
C011) 1'1\ tTo l:nn~o'llio • nl'innal do Trahnlho, rir' 1n tlP rinl11h1·o de lO:'il, 
nn pt11'f" ·m rJur n r·r·f,.ritln .lnnln ~~ C(•n•ut·adu f'tn fncr ,lr Í!'l'Pf>1.lll:l
''idndr CJIH' . r lrl'ia vrt·ifi,·arln J11J Jll'flr•r,<"'fl til' 'lJlll<l'illwl•ll'Ítl d<' .Jni'1n 
nntiqfa dt> T.i1nn: 

C:onsidt•/.ndll flllf', rlinnfr· dr> .~ f'"!'l:ll't'•'ÍIIII'Illo~ J11'1'sl.aol"~ 1wlu 
•'llllJal'!.;nrla, I ir·t), prnvar7n !JliP n~n lHIII\' l' pnl'[P tlt•ln, Jll'np!',si11l 11,, 
<Ir.. ::lrllfllr a rleri~fío t![l cnm:nn: 

n rsolvo o Com>Plltn 'aciollal rfn Tr:tllalhn, l'nl Hf\ ,. uo ])11'11:1. l'e
rchN' o~ <'lllhargtH J1. rn rr•ron,...irlrr·nr· n rll't';"iio rmlnll'gada nu pnt'lf' 
rrn qnr ron ip;•1o. nmn atlYr•rfllnrin n Jnnfn ". rltnini. fr•aLiva. 

nin rir .TnnPÍI'I), J tlc .inlhn do 19~0. - I•'J'n.I/('Í~('Q Bm·bosa dr• n,~
:r•ndl', J11'!'Ritlrnt I'. - A I'OUjo rn.HI'f>. rclai.O!'. 

Fui pt•,.rwnl.e - .f. Lenncl ria Jte:.cnclc .\l l'lm. ]JI'tlt'UrndLll' gc1'al. 

JIJ·cw . n. 19.002-38- Vi.tos r J'r>la(ail<B u:': IH' scnl s a.nlos rn\ 
q11r siío pn!'fr•. : como Pmh::n·ganlr>. Jtílio Ptw<'it•:t. r, como mbnt'gada. 
tl .'egnn!la Gnmnr. ri!'> f r Consrlho flll" PM adn•ffúo de 31 do j11lh•J 
do 103!>, pnbli,.nd<J no "Di:'tt'il) Ofirinl", rln :.:'0 de clt•mbt•o sPgninl•'. 
l'Molvcu nulm•!r.at• a dt•mi. süo rio mhat•gtmle dus set'\ ic,;os da Vin~:ilo 
F~n'"a do Rio Gr·nnclo rio ~nl. 

Consirlnrnndo qm dos auiO'> "'' \1 1l'ifi,•:r (1111' )Jfl11\'() hl)ll frí clll r•tn~ 
.barganLc ao em iar o lclcgrumn do fls. H, no quul t.lcc.lara quo em· 



H~:lG Quinla-fcit·n i 

hu rg~"n o 1\CÓI'uão ctlado, liU • as rcspcd i YU.' ntziies · •r iam logn ·t 

t'SIItt' t•tt_t·umiulttHla!; a ~:>lo G n. <'lho; 
. l.ollsH~P~ando CJue, t·cmel illn · as m~sma ::; fMn do pl'azo lf'~-;<11 pnt"t 

a 111l<'I'LJO.<t~ao cl c•mh:IJ·g,,., lod:l\' iH, ~ de ~e eonltl't'Pl' do t't'Cllt'~O 1'1\t 
•:fl'.'~'to, rJ,. ,., ". qt~ • .? l•leg_t'n!na. citado os! á df'lllt·o do prazo Irgal e 
• xdu qu .llqllcl' Hlem d 111 •t·rm da pal'l1· q11:111ln ao st•u dii'Cilu dt: 
H:('lll'~tt: 

. Cu1t.-iti1·t·antlu qu<· oull'n pt·r· lintintu• (. ll'\ anladn 110 Pl'ett'Ps~o. qun: 
'.'Jll ·~rir· l<·t· a •rnpr114n l'f'lltl'litlo o l'l'~llt't'IÍ\u illiJtit'•l'ilo atllltini~lt'ol -
1 '"' lot 'n do ]ll':tZO c·-llillf'lr•rido n 1 nl'l. 1:! da : inslru (; ÚI ' d!' r, df' 
J 111tltu clr• J !J:l:l; 

t :ono.;idl'l'l llldrt (!li!' t.tl l'l'l'liltlil .. t' lnllll)t'•rn niio iiiiJlt't{io. 11a I',;JH\<·i~·. 
q~· · "'' <'Ull ltt•r;a tlu_ l' '1'111''"· I' i' Qli<' o a lt ·aw tlll t·r·nw:<.n do inqtlt.·l'ilu 
IIHII dl'ill'l' •((Jll JII'I·JtllZtl jlõ\1 ':1 (I CJiljH'l'L!;;t([{J; 

! -to pn,lo, (' 
Cuno.;itlf'l':tlltlo qur , (jltallltt <W nu:rilo, Jl<tll l'~l:l ;;tlfÍl'ÍI' IIlr<mnlll•· 

]li'O\<trlll U faliU 1\ll.l\t\ HlJ·iiJUili:L ,\(1 t•JiliJili'AIIllil', Jllll'ljlll' ('llll(I'H r•Jr• Sl' 
;tiPP.íl tllll:t l'O-:- Jt:ll'l l!'I[I:IC'HII, tllllll l'lltlljl(il'i l11tl1 •, Ullla aliiUI'Íil Ll llC lliíO 
J IJ'IIll. !':c ~a J'l'l' tel a ll<'lll til'( I\ ndu; 

l.t~r.vrtlf't'aiHio, ma i!->, tJllf' a l'll 111'1 ~a '" 11 .ittl:.:ou o t•nlit:n·ga nlr iii
''"Jilpnlt~·d c·om o ~r,· \ lt'll , JI IJI '!IllP u rt'l nlc·gt·ou depoi:-; <1• :!f1 dia rlf' 
.lhPPn:ao. ele lll_llllf'JI'll ((IIP ~ i a Inlln I'IJJitl' l idn ftt1'1 sP dP tal gt·n' itlr\11•· 
lJII" 11 lornn,~P Hlt'tttllPHll\ r• I JHll'•l o r·at'IW, n t·tnJWf·"a niio o trl'iu 1't'
JJtlt•ftl':ttln dr dl' logo. a11lr•s tlll d<'•!lll'sn dt• no din"; 

IIP~ol\p o l.ol!sPIIHt • :H'ionn l do ' l't·ahnllto. rtn SP~~iío plr•na, In ~ 
ltHitHio ·on hP ·itn1·nlo rtn,; r•o1hat·gn!' nprc '''lllarlo:, .iulgru· OI' ll11'SIIHI" 
]'l'll.l'edc•nl"" P~t·a '' _fim .rl1: l'l'itti'IIHil o :tet'll·tliin r•mh:rt·p.allo, nr11nndo 
I• 'llll U(liOHll;:tO tiO liH(Iil' l'il ti. 

llio dl' J~JWÍIO, !!O dc• liJiliO ti HHO. /o'J 'O IIri i!CO niii'IHIS/1 tlr• 
(l r•:;,r•m/1', Jll' I'Hir·nlt•. - .llol'f· ir,r r/f' k:.l'l't'llo 1'1'llllnt•. 

Fui Jll'l' ~ nlr. - J. l~r 'o Hrl df' l{r•:rnrtr.' \l !'int, JH'OI'llt':Hlut' gei'Ul. 
• l_)t'rH·. n. 2'11-'tl>- \J.;Iu · t·c·lttlurlos o-; lll't··c nlt<s ulliO:i em qu r-

1 f.n"n dl' \po rn!.tdot·ia r< Jlpn ·õ .- do · Fel'l'tl\ HÍI'io ela Scu•ot•ahatw 
lllt'tnula r·on<;tllla st1ut't' lt·nn ·Jc·rcn ia d rmllt•ilntil·iJt•:: 

Comdrlf'r!lltrlo ()111' a JJipr\IPfil' npt'f' enfada 1 rl~1 C:ti'\a l'ltlh tl<•nt. 
(·ttf'<'T'I'a rn~ ron<'l'l'lo. CJtl~" dc•,·r· ::><'1' pot• ria . ulut·iorwtlo: 

llr-,oh r nonsr•l hn .:-lar ional elo ' l'r:th.tllto, ('111 ·r•,;,. fio plena. n:in 
tomar ronltpcimenlo cl11 ron ... lllln. 

1\10 clP .JaneH·o, 1 dt• .iullto clr 1U~O. - l'rollr'isi'O JJut'/;ostr (/,· 
Jt•';I'H!Ir•, IH' :,ld nl . - (): ('u.ç .Uul/rr. l'l'lrti1H'. 

lo'tll tll't'"""'r. - J. / ,I'IWI'l de /lr:Pilrl" Aff'illl. pt·o<·llt':HIL1t' ~~ tnl. 
l'r·oc. n. 2".2W-:J\) \'i ~ Ln <; <' l't'l:tlado~ no; anlo,; rln !)J'UCI'sso 

111 <111' n C:ti. a 0" IJO!-'l'lll:t·lot•ia t' Pc Jhii• •;; rlo: l•'t'l' l'O\ io'tl'ios da Silo 
·ln 1\nih\liY solil'il:t a t1 ~1P Cnn<.:ellto. \n lt ·wõ, .. :; . ribt'l' a<; lH'mi

:' ·n nrlpla1· cruattlo tln npal'rr inwnlo •lP fl'in •l t;h tiO:' pa\ imPnln~ 
' "ltnlls" do antlm· lt'•t'rf'n r• do [l1'ÍI1Wit'" do edifí\'iu ti C':~un :titio· 

o('inl: 
Jlp-;oh r _n. Cnu_ Plltt•. i\al'inllnl tlo ' l't:JhalJ,p, •m sf•;o«iío pl•·na. ·tm

Yt•r·lc·t· Clll tlrlt~l 11 ta o ,l\tl!.lat111'111o elo [li'I' >'L' 11ll' ;Jt'IJ!'C·~:o, nl'itn dP C!ll<' 
1\ Cnl\:t PI'Ot·rdn na ronl'ot·ntid,ldt• do pnt 'l'l'l'J a (ls(r· atwxu. t'lJ1iticl 
,,r·ln . <'1'\ Í\.'O "'' J<:ngPttll:tl i:t. 

Bio ti" J :II11'ÍI'O. 1 •lP ittllllt tl r• IH H). l't·alll'i. t'll lJ/Irlw~CI rl,• Tlc -
~r·lt!/o•. Jll't''Hir•niP. - f.11 i~ .1/• • ur/,·~ llibcil'fl r;,lll rtl/'1'.~. l'f'lnl t'. 

J'ui [ll'r~r·nl1.- .f . l.r'tlt/1'1 ./f' 1/t':t·llt'" .\lt'illl, pru lll':trlor t;r'l'íll. 

lltl :-<FII JI'(J l>r 1·: UI.. li \lll \ 

f.nrx.t tl1• \[Hl 't•Jdl tdut·it\ ' ' 111' 11 1ic.·~ rltt ,; T·PJ'l'ít\ iúl'ius da~- l'i uln 
R;lll \\ il di' ;wi\1·tln i'Otll o st•n Clfíl'io, • !!. !}-HH, p(!l;. ~-'I, Cllt r1ur• ltt'tl· 
<to Ct'l em/o ('flll.w'llw JWt '' ' ttril'll/rn•, Mlbrr· as mctlitlo.~ a /ult!flr, 110 t' l.~o 
(/O JI I'I'M'// (1' 1JI'tlf'C'SS(I; ill{tii'IIIU }llflillliii'U'IIIt ' JI[ C qUI' de aC'Õl'tfO \'0111 

t:ódt!-!o ChJI. níio li:\ llllii" ll'llhuntn re,.,pnnsnlJilitlt{tll' Jl\ll' lJtiJ'(t rln 
CltJJSlt·ulul', <'111 qunltJIII't' t'a. "· pot• mof h n uu · olt '"-; 1 t'l'lll ,;ídu fPi!a!'. 
)lú ntais de· r·inc·o atH>s; noli1n In quP, fjll:tnd•l lllHiln. n r::ti\11 fir~tr<i 
niH·igatla n niin mni ~ clut· olll':t~ uu t·ott lrulot•, •l1•;:tlr• ([111', J'iqt11~ upu
J·ado P~lnt· il;;lP prt'·tlto r·m condi ·ür: ttt•c•rúria~. por rulpn do tn11~n10. 

,1n iii{VI'Iilifl' (l,yfc /t ,:.', l/tl(l) clr t'V CU!! · it/f'l't/1' 0 c?,; Cfl ·u,< tfi tiii{OS; 
·u l'' cn ·o a Jutltiar;ü • ·lu pt·t'•d w r•liiu rt•llrndo d ·ip;nalllH'II lr, r. 

é. 1 t'C'c isn ccmltolnt· ~ i ns >< H:1 ~ eondirõrs vão pinl'and,l, ptu·a providrn
ttat· a rr-<IH'ilt•. 

J\u ~· l'll"i1 ó '<iilalac:iin dn r .lnllttrn. "'''' 1ulo ~~· r·ottll'tllar 
(''(i •I (• . 

qu• 

J<: 110 :;• cn,.;o (• lt·i nt·tt nnw1 lr do l<'J'I'a ~so o quo é d • ~OJIII'Jllh im~ 
p~rlunl'ia, Jtalnralun•nlf' lii'Piurlic'antln n n~wrlo do p1·érlio. 

() .~ WOI11>0S tl C.~ (II\ 1'1fl ' llrt~ Srin: 
'o 1" cu~o hnll\t' t'.Xt'I'""O clf' t·:u·gn no laxn dP lntltnlho tias f11n 

d.tl.;tu•..; ::;ftht· o li' L' L' '1111. 
. o 2• rn · hou,,. fnlla dP nt·tntH'iio l'nl algttllH\ igu, l' Íiala on 

In:.:••; rtll rnlão, Ialla d • nl!'lllnn junta do rlilat. Uo na ::.lt'ttlunt, r·ou
frtrmr a prúlica n11 in<lit'a. 

o :J·• cnso o co •ficlf'nlo rlc rla . licidad1• elo l<'l'l ·n :~o P r·ouct·rto ar
n1nrlu sfto mnilo difc1•e nll'!'. o qu não pt·r•jnrlil a pm natla o {lrrrlin. 

niYo quanto a pari c l'~tél i('a. 
r.owo solucii dnrci: 

o 1" caso n fund· c-cs tl 1 rüo set• r rol'curla: para a prrff'il:t 
r.:-l:ll,tlirl!\d do difíci , o qnc nã julgo sr t' p i'O \a\· 1, , al\Q .r na .on 
dit1., ... rirnr:1m muito pt'<'l'tlt'ins. 

,\ .. '!'' r.1 o '<~rifi ur si algum. viga, ln11 . ou <'inla c•slú <'In m{t• 
rot111 u·t"o~·-... ~"n,Jn ·ntüo nN'<''l~tíl'lo drmoli-Ja e refaz r at·mada con 
f[lrllt•· n ~un• ju La nc c·~'ddncle • 

. u :J~ t·n n, l:ccotaJJlOl' a· .iunla~ elo lflt'Jlwt· 111111lo 
[li'L'it:rl)neta l'\\"'L' Jllt ·nlando \Jilt ~<·~-;uwnlo t'OJII a~ t•út·r•· 
t'lt1 Pl'!'t;HI', ~·· dc•poi: 11sn~ a Cjlll' ll•f'lltlll' fit'ilt', 

U clll'le ria _ C: rl it·a 11t' f'dial dl' sl :r Ctli:l.i1, rutl••t·a 1• 
:-u n_lo • til•[r•rllltll .ll' u CJIII' tlt·\ I' ~~r J'eil1 co 1fo1·tnc• a-, 
S••l' llla · . ' 

Htu tlt• .Janl'it' tt, •11' lll :ll'l;o dl' l~tW. ll al'iu tfu 
l'll'l'lllli•il'tt ",) '" , 

l't'Ct!'. HL 5UU-.l i.• I u~ t· rl·lnl:!rlu~ n nulos d 
J 1'1'( li[!' Ü fll'\ljJO , (ll lti'\,'UIIWO(:\• •la. l':ll'll C. I•' ; r~iO df' : 
t 11 to ri•• po.-.·nl.r,l'tJl'ia !' P ·tt~ü ,._ clt>s '<>1111'1' rio•, 1111 
u me:-11111 sulil'il:• a s(c t.un,; •llw. 

o) ltPlll(lh ga ·iio })!U" , o nto !lo 1 P;<lJ ·~li\ o ·,Jt.-t•ll to 
( !Ir:. " "· l'! .8.!0, do 30-1:!<19) a 1loriw11tl.•: 

l, a~ ~' 'frllilll•• tran. f e(IJwi·t : dn y 1hl1 .. \po•r n 
''Pr•usü•s"' a Íllli>Ol'lUill'ia dr 500:UO{l,O (CJilill)lllllo: !'fi 

da Y"l'lM " \'cn"i tnP~tlos " l'\l'a "J)el'l't'lll:u;cn!>" a imporlt\lll' 
{!l'l llla t<• ul .· tl r t' ·t ~) da' 1'1'1> 1 "'1'1'.\ nspor·tl' . e 1 li;\.t·iao.. 
us H:uw:tl'la ' • :• illlJII'1'lUur· ia de :!5 :u lt'.' ll r, tttt" t• i 
1 (• t.-i); 

H, o, l'l'!'o1· ·o~ se• uinl" ·: wo :'c•oo~t~o (qrwtroc·c·n 
l'lq::;) pa1·a "llf'sl iltti{'iif' d :onlt ' ihtti<:úl',". !iO:OOil ·o 
IOb cl 1'1 i:-J llll ''ll "111' ·liluicão clt• i\ l111l as·• !!OO:UOU.'tl 
los d" 1' '• i:< pn1 ·a "'J't·nn rq•en!' ia d•l <·ot;t l'iltu iritt•:'' 
nnlo.- de r '•t.) . l•&t·a "Liquitl:t\,'tH'" JUclit'iais",' r,tHÍ 1 
Jdil r~Í~I, 1_111-'\ .. ''ll<'~lil,\it;Õl'S rlÍ\l'l':-'h"' c !'tO: OU O (t'l 
la ('Ulliu· I.IP t'l' l ") 1 al'i\ "Imposto ~ ltt• • n nencla''; 

b) conct·~. iio da vrrl!a dr H· l~'J. !í (n tlo con Cf'l 
quatco J\Jil ,. quint'I'Hlos 1· ··b ) pa1·u t>a~utlll'lll•• " ( 
l'<II'Íil, Lígia CariH'Íl'O de OJiYI'It'a r. Edill' Handl'ira ll 
Yi1; s [II'Pl'!! adn ; 

c) ·oiJt'c·~~ru. da Yr•t·hn dl' ~ :n:tr;.;o ' qnalru roniiJ 
Lr iula cmt·o 11tÍl J'li i ... ) pam lJi\!;:\1' a ulllrnHII' Lotll 
]tn!:i, cnnLt•ntudu pela A<lmin i: Lt·a(in c ·nln1l p:11·a Jtl'l'"' 
ll •pat·lamPrd 1 da iOl\ llPgiú(l; 

d) c nc •,;•fi•• do. rl'ful 'l.,' !lS cl • J : ''(j(i. O (um cnulo ti 
SI n(a C ~ I'Í S !1CÍI t•t'•is), pal'Cl "Jllllllll'tli'ÍO ''; ~0:0\JO.'Il (q 
ln réi) pm·; "l•,:a trt• ,; lll tltro ·•: 1\0:UOO · (qtla•·r•n la t 

lJ'Il'll "IIL1l'CIIlllll({'ll.'"; !) :000.,0 {CÕI !'( l1la ('0 I t!P l't 
'•1 ·~• · · rlr~pr. :o.·"; 1:!!1:(100, O rc·,. nl " t• \in'te r • .' 

1 
•:o <11• n; 

i'P,us Baut·<éri:h" L' 2ti5 :O o.·o (d· tzPnlo,; r ·~í·-.t·nta 1 

r'tl r li::>) p·q·n "' l'a·an><pnrlrs n dif11·in ·"; 
t•) homolo •P(;iin vara o alo tlo rr''lwc·l i·:n C11n 'lho 

qtH' :wl t'liOll o ltll am nl n rh· lltlHt !l.l'Ul.ifira~::iu rll' 
c·onlo: e s •lc•'l'nlu 11 il •'éi>) !101' !; !'I'Yic ·o~ <· lrHot·tlini 
I• •los fnneion:'t:'itt· t·•ltH'It:lHl•l'u: a rr,. . . J,''l (nf. n. :1:1, 
111' Hl:JIJ, !1:1 Cnlni,~ão Jp ltH]Ill\l'ilc l; 

f) I'UIIr ,., ·iic da \ '1.'! 1Ja rln 'íO :OOO,'fJ (c· inr·nPllla ,. 
paru "Pultlir.tr•iít~,". sol•cil u a fi,.:. 1!l:.\ pt'lo pt·P·id"n 
1·JJt l'PC'\IL'. o c nlru o nto do •:on Plho \do,ini~lr•p(Í\n qn 

(J) t•onr•p;..-ií da vrrl~tt dl' 3:00 O ( Ir o; ronln~ firo l' 

lit·t' :10 pngam"nlo 1ln Jcnqutm E!{ltlto llPp,in~lo; 
Ht• olve o Con~Plt' • iur i n:-tl d 'J'ralmlho, e1n 

fl'l'it· o· 111 tliolo. fot·nmludoi' • JW!!;'ll' l'l'O\ilrwnto 
lhas l!l:?, rir \l'Z qur rm ~el1•mlt1' tlr. 11l:19 xi.la n .. 
rt<'~·· 11111 ~uld11 t11• \2: ._o, o (<Jll'\l't·nla c clois ronlo-; tt 

111il l'ríi,... 
1 io lP J ·ut,. lro, Ci de junlw rir• HHO. J.'I'OIIri~.·o 

:u.r/r·. rn·c·~i rlenl P. - .\nlrmio l•'c r1 ct:, r la I Ot'. 
l•ui IH S·'lllt•. -.f. J,ronl'/ de /lf':l'rllk Jtfl'im, l'l' 
LJt·nr·. 6.f)n-Hl - Visto'! ,, J'Plalndo: o •ttllus <1 

Cltll a :J\t'\a tl1• A.poc:;<'nlrtrlOl'in f' l'rnsii • <1 c; F •t'l'O' í 
culHtlla plcill':t o t·rslal rl~ciml'nlo \l'h d . ronlo, <'tn f 
ut·~ t·mnzf'n:> dr Ahnstrcmwno · <ln T•:,;ll'adn rh Vc t•r 
cln C op rnliva dl' l'glii'O.' dr GOJl:lllltJO do Jt'ert•ovh\r· 

n1•soiYr O Con;;cllto a<•ionnl do 'l'rabalho, em SI'!' 
I'••J'it' [1r1liun, lt•n1ln PJtl vi.ln I) nuP d'i:-pií • o m·L. 1o, 
t1: nrl s . 20 f' 3u clu l>rr1•c l -l ·i n. 312, d • 1!138. 

Rio rJ Jmu•it·n, 13 elo .innho tlro 1!HO. - T•'Nmci 
li• =•• ntlc. JH'<'~i tl,•tll•. - .tntonio Il.iflci1'0 FJ'(! IJf' (! l•'illt 

Fui nr '::\l'lllP. - J. J,CI)Ill!{' r/1, nc:.cnrl•l ,\(l•illl, Jli'C 
Prncc o n. j8.Gü6l37- Vi los o r lalnrlos os an 

t'lu (!tiL' a C. ixa .cl' poscnlnrloria c P n õ'P c1 c 
l. l'ltano~. !•rn . iío Luiz, romunicn a ri'[· Con lho quf' 
l J\n, rrpt'r!'lt~n.tanlc d ns oc inclo .. Joiío Curn iro da 
sn do " r.t'f' ll'tO do cargo !'rm n di1· liccncn. dei:.:nndo 
rhn'Ultl,_. lt'' me- ~· ~rm .iu:lifi_rnciío, • qn , rm far 
vor:ndn JlU!'n ttltsliluH' o t•rf t'Hlo nwn l11' . o suptrn( 
J,Uiz Per trn tl, o. 1(1, qu r nuneiou. dando lugar a 
vocado o sunl . . nl . Yul• do em s glllulo lusat•, IL•. nn 

J\·o~. u qual .11\ fo1 ,lll [1 ,·. ndn, 1 ;ui.Jlll to ~sr alo 1t 1 
A'IIL rlho: 

Cr n.-irJ,.t·attrlo qu o arl. 5~. alfnea n, do n g 
J 11'f' !' 1'1'\ r : 

"'Pt•nl~r:'t o mund, lo o n mht•o da .Tunl 
a) _ nao. c mpnt•rrrt• 1t• .l"ô ~ rlnl'(lll[<' 

rnu:;a .1ust1 ftendu.'' 

Con"id runllu qu n on' oeacüo do candJrJalo 111ai 
gnndo lugar, ao invé3 do suplente el&ito em !I<' 1111.do 
d n ôt•do com a · norn as oslabclecidn 1 s inslt·u~õ 
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... na .... de ... 1ncorr.er. ... nas .. . sanç.Ões .... lega1s~- · .... ....................................................... .... ..................... . 
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A o 
De acordo com o disposto no ar~ . 2- , letra~ ~ I 

· do Decreto-Lei n2 3. 229 , de 30 de abril de 1941, dev"J.J. pr~ 

sentes autos ser julgados pela ~~~ • .t/1 ·. 
Rio de Janeiro , / /de 1941 . 
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:xMO . SNR. DR. PRESIDENrE DO CONSELHO NACIONAL D TRABALHO 

JOS~ DE OLIVEIRA, ferroviario residente é! rua 

Coriolano ng 17~, s. Paulo , tendo requerido a execução da 

carta de sentença desse Conselho no Juizo de • Paulo , re 

quer :r;>ara sua defesa que V. Excia , se digne mamar certifi

car se estando o reclamante em outro Estado existe :r;>raso ~ 

xado em lei para defesa e_ :gorque foi aceita a contestação 

do requerente em embargos da Estrada de Ferro PerÚS-Pira:po

ra no processo no 13 . 948 de 1932. 

Nestes termos 

P. deferimento . 

Rio de Janeiro,lQ de Março de 1940. 

1f {fk!(l;HÁ dtt cfl-!~ tf~ 

:/114 ti 
Wtj 



' -, 
) 

-.-



BAI..HO, INDÚSTRIA E COMERCIO 

................................................................................................ - ------..-:··=······················································· ................. . 



........ ................................................................................................................... ~-~·.:::::·::.~ 

/ ~J/'?.A.? - - -/ ~ Jlg ' - -- .. ~ ••.••..••.••••••..•••••• --- ·······················-~ ~-~-~~==- - ~~~:: 
~-··7········~~ #- / ?' .,a--.. .. ~--~·········· ········· ·· ·· ···············-·····-····-· ... / - ··-·"""-'········'~·~;-·' 
~ ~--·············· ~ -</~d,á.:? ____ _ 

z: - - -- -- =- :::=~: :~ 



' 



MINISTERIO 00 TRABALHO. INDÚS TRIA E COMERCIO 

DEPARTAMENTO NACIONAL DO TRAB ALHO 

INSPETORIA 

,, 
.............................................. ······-······· ......... . 

K~. 
... _ .. ·:·-=--·~ --····--·~IS ~~ -~;~~<1·-~- :---~-· -_ 
......................................................................................... .............. lJirector ·· fitJ;'_ ··lf' ·· -



• 
• 

1. '7 G 

c do v a ti lto 

d 1 o ne 

' c t 1' 
' cntr o 

o te, o c 

J o ÜO l-

v i nt ono o. 

i • 



-



CONS O NACIONAL DO TRA.BAN.HO. 

Ilmo. Snr . Dr . Oswaldo .soares 

:M. D. Diretor ~eraJ. da Secretaria 

saudaçÕes 

:Em res:posta ao seu CNT~. 624/40/ll05/40 de 3 de Maio 

u1 time, an q_ue :pede que lhe seJa apresentado a e s ta secreta

ria, dentro do prazo de 15 dias o competente instrumento de 

mandato que me foi outorgado :por José de QlL1ve1ra. :para o re

:presenta..lo perante este Conselho, vem por meio deste decla

rar que a procuração de que se trata está junta ao :processo 

nQ 13 . 948/32 e :parece-me çtue ainda acha- se no Estado de s .Pay 

lo para onde foi re uisitado :pela Justiça daquele Estado. 

Grato pela deferem ia, dis:ponha do seu 

J 

Recebide na 1! Secção em_ :J-6 -tro 

I 
\~\~~ 



MINIST~RIO DO TRABAI..I-10 , INDÚSTRIA E COM~RCIO 

DEPARTAMENTO NACIONAL 00 TRABAHLO 

-~L-~.,.~ - --······ ························- - ········································· 
·············· ................................................. ~~~---···~····~-- -&- .d(L-:.~ ··· 

... f.~.-~ .~ ... J.I ./~·:f··~--..... t:i.tf.~ ...... d.t:.. ..... ~.. .. ... ..... .... ..... . ................................. . 

·~----~ ...... 11. ...• ........ ~--···.· ............ ~~v-~ ..... . 

~~l:fi;;~;?:_2~ ~~- ' 
..................................... ·····~-... ~7.-P. .. Ç., .. ~ ... 4.&. .. ~ ........... . 

t>kà ... ~.~--:..~ ... .Ci'4~,.c."/ ...... ~~~--_,á-U.-.Q ..... -::IJ.. .... -:: ..... . 

~-~ ... -~.3.. ... ?. .. V~/i<~ .. .' ... JA.<~.~~-~ ..... . 

~ .... :~~-~~~~·-··· · 
............... .... ~.-!:.~ ... F~ ..... ~ ...... .& .... d': /7.. ... ~~ .. ~4--~ ... ./!Q~;B. 

··•••••• _- ·.············.· ·.·····················. ~~i'Jk:.J··············: ···································· 
I 

................................................... ~ ............................ . 

1................................ .......................................................................................... . ...................................................................................................... . 

I . .. . . . .. com o e e..s.ol.are.c.i.mm.t.o .. $ .... d.e. .... n.~ . .... .. . .. $ ..... me..:to .... 9 ... .I> .. r.ª.~· 

1s.en.te ... :pr.o.oess.o .. a.o .... Sr ....... .Dir.e.tor. .... Ge . · ..• ............................................. .... .................................... 

~- -: ~ , ~ - ~J n .. ! .... . ..... ê ........ ...... ~L ~~º -

.... .... .. ............. ......... . . . .. . .................... s .~ Q',..._ ...... r..~-~9r. ... ~-ª .. lª··"······ª-~--º1 ~~h ................................. . 

···········································- - -~---········ .. ·- ~'-··t< .;Jl .. .f.if!!_.~, ............... &r::'!!. C~ ........ . 
~~ ~~];~a:, --

............................................................................. ;····"'· ................ ) .... ~ , ····~--~. -.. ... }; .... ;..~ .. ~<.~ ............................... . 
.. ······················ ...... ~ , . .... . {~_yJ;~h ....... -~·-· ..... -

;t 'f 1/V"l o!à . 



- --·-. _....~ ........... -~ .............. . ------....................................................... ........................ :............ .. .. __ .. ,. ~"'!:"'" "'/"'""'""" . .. .. ..... ........ ....... .. . ... ... .. ........... . 
;'/~~ /? Jccd;u . 

. 
ooo•OoooOO oooo ooooo•o ooooo•O • ooooO••oO•oooo O •00•0 •••••• o•o••o o O O o ooooooo o oooooooÓooo o o >o o•oo • •••• -·••••••••••• • • ••• •·•••••••• oo • •oo o•oo•oooo•oo•Oo Oo•o•••• On oo .. o•ooo ••-• • ••-••••ooooo• ••••-



.. 

M . T. I. C. -CONSELH O NAC IONAL DO TRABALHO 

I 

.. ... 

... 

o 

(.) 

f .. 

i • 

• • 

1 

( o 

1 

• 

• ' 

o 1 

l 



M l -.J I ST~RIO DO TRABALHO . INDÚST RIA E COM É RCIO 

CONSELHO NACIONAL 00 TRABALHO 

.......................................................... ~ ... t ... N .... f ... O ... R .. M ... A .... Q ... .Ã. ... O ....... :-:: ..................... , ........................................... . 

................................ .. M.~.Q.iªnt.9 .... oJ1.o..i.o .... ~le. ... l6 ... a..~ .... A.P.;Ô.$..t.o ..... c..o.r.r.e.nt.e .. , .... o .... Dr. ...... J. · 

. de. .... D).r..~ .. i.t.o .... dª .... r.:r ime..i.:r..a ... V.ªra .... C..i:v.~.l ... ao.· .E.s.ta.d.o ... d.e ... s ã.o .... Pa.u.la ... r..e.s.::: .. 

... t i.t.u.il.1 .. .a ... ê.s.te .... C.ou.s.e.lb.o .... o ... :pro.o.ce.s.so .. .c .... N .• T ...... l) .• 9-48/)2, .... p~.f.e.:re-nt&·· 

.. à ... r.e.c.lamaç.ã.o ... f. .ormlüada ... :p.or .... J os.é .... da .... .li:v..e.ir.a ..... c.o.nt.r.ª .... a. .... E.a.t.ra.da ..... 
, 

d.e ... .E:.e..r.ro .... Pe.r.u.s. -:P..i.rap.o.:r..ª .............................................................................................................. .. 

................................... Exe..mina.na..o .. ·º·ª· .... c..itª.d.Q$ .... a.v..t . .9.$..:. .... Q~.l...~.l:? .... .Ye..:r. .. if.i.q\l,o.i .... ~ ........ . 

p.r.o.cllt'.a.çã.o.... a.s.aada ... pe.lo .. r .e.fer id.o .... e.mpr.e.ga.do ... a.o.s ..... baahar.e.is ... J u~ ... 
, ~ 

... ve.nal .. Maciel.. ont.e.ir.o .... a ... O.tav.io .... da ... .C.o.s.t.a ... Aza.v.e.do , .... as.t.e .... s.igna~ .... 
; N 

... .t.a..r.io .... da .... pe.tiç.ao .... d.e .. fls ... .. 2 ....................................................... : ........................................... .. 

.......................... ........ Quant.o ... a.o .... pa.dido .... de ..... c.er.t.idã.o., .... :par.e.c.e. ... q.ua ... :p.Óde .... o ... me.s. . 

... m.o ..... s.er .... de.f.e.r..i.d.a., ..... de .. clar.a.ndo.::- se.:. ........ ......................................................................................... . 

) ' ... .., 
.............. ......................................... a ........ :: ..... cp . .an.t.a .... a .... a.pr..e..s.e.nta.ç.a.o. ... a.a .... def.e.s.a., .... q.ua ... nao ..... 

................................................................... ~.xJ~.t.ª .... P..r.ª~-º- ... ~:r..9.ª-.9:9. .... ~.m .... l~.~ ... P.ª.:r.?.-.... t.ªl ....... ~m., .. 
, " 

................................................................................ f.i.c.an.do .... a .... c.rit.a.r.io..... .c.B.t.a ..... C.ans.a.lha ..... o .... d.it.o ...... 

.............................................................. .... prazo .. ~ ......................................................................................... ...................... . 

l ........................................................... b..L .. ~ ..... c .. om .... r..e.la.çã.o .... à ... o.on.t.e..s.t.ª .. çã.o., ...... q.ue. .... .a .... me..s.ma. ..... f.o. · 

.................................................................. a:pr.e..s..e.nt.~;.d.a .... e. .... ª.J::. ~..i.t.a ... .P..e..l.o .... G.o.n.:;~.~tl.ho.,. .... em ... Y..i .. 

.............. .... .. ...... .......................................... t.ude. .... de .... t.Q.r .... $..i.do. ... r .e.s pe it.a.d.o .... :p.e.lo .... r .e.quer.e.n 

............................................................................... .t.e .. , ..... .o ..... pr a.z.o. ... f.i~.a.d.o ..... por ..... ê.s.t .e ..... Ina.t.itut.o ............... .. 
H ' ................................. N.e.s.sa.s .... c.ondi.ç.o.e.s .. ,. .... s.ubme.t.o .... os ..... p.r..e . .s.ent.o.s .... aut.o.s .... a ..... co.n~ .. 

... s.ide.r.açã.o ... da ... aut.o.r idade .... s .upe.r.ior.. ......................... .. .......................................... .............. . 

... : ...................................................... ~.i.o .... de ... .J.an.e.ir.a., .... ~l~ ... de .... A.~Ô.s.t~ .. a.~ .... ~940 .................. . 
.................. ~ .............................................. ~,~ ...... ~ ....... ~: ... ~ .... ~~& ......... . 
.... ............................. ............................................................. O.f ....... Adm ....... ~ .. --~~J -~~ ................................................................. . 



............. o ........... . 

........... ....................... ........................................................................... ................ ........... ........ . ..... ... ....... ...... . ............ uooo 



MINIST!l:RIO DO TRABALHO, INDÚSTRIA E COM!l:RCIO 

CONSELHO NACIONA L DO TRABALH O 

····························································· ·· ································T············ .. ··················· ............................................................ ......... ·-··-1 



M. T . 1. C. - CONSELHO NAC IONAL 00 T RABALHO 

011 • 

-
-

1 

o 

b, -

r 

f. • o , 
t 

1 



H. 7 . 000 

B. 2 . 000 

F' . 6oo 

E. 200 

9 . 800 

Mo T 1 C o o o - CONSEH.HO 

c t 

NACIONAL DO TRABALHO 

~heodoro A. Sodré 
' 

nove mil e seiscentos 

selo de d e ucu~ão e saÚde . 

, -.. 
reis e 



MINIST~RIO 00 TRABALHO, INDÚS TRIA E. COM~RC IO 

CONSELHO NACIONAL 00 TRABALHO Dc..TT- DP 

........... P.J.~.~.! .. §.~/4.9 ............................................... -·········-···--·-···-·····--··············---..................................... ..................... -........ ,,. __ _ 

... f.9~:m~n~ ...... 'º'-~···-º··· ~!~Q .... ~ ..... ê-º. ... 5L ... ~ ........ ê: ...... ~ ...... ~.~-ª ... :ê.~----~~-:r~.r..~.~ ..... a.9.hª:-·'ª-~---J~. .§!.nªª·· 
do ao de n. 15. 06 -40 que fo · encf. minhedo é Procur-udoria e>r ..................................................................................... 1! ........................................................... - ........................................................................................ .. 

.... . . L.l ........ Q~ ..... n . ~- .9 ..... 9: ....... J.~~-;l. .•..... P.Pnf..9.tm~ .... Y.ê.;i;~J.:f.~.. ~.s;l .... P.P .... L ...... t ... 9.-º~·º· ···º'-~- ~-~-~ 

Sec ão. 
•••••••••••••• ...... ••••••••• ••••••••••·•••••••••• • •••• •••••••••o.•• · •• ••••••••••• •• ••• • • • • •• • • • • • • ••• ••••• • • • •••o ow•uoou.-••••• • •• • ••••• • • • •••••••••••••••••••••••••-•••h•••••••••••••• • •••••Oo••n·•••• •• ••••• · -••••••• •••oo. 

Assim infonnad.a , submeto a · T'esente certi lão 

........... v..o.~., .. a .... deli:b .. e..:r.P ... . ãP!t......................... . .............................................................................. _ ............... - ............................ .. 

, JrJ . tf)l'h/:1 ; V;;;;;;. ·;;;, .............. . .............................................. ./f!JIIJ. ~ .. 1}/l&iltrfBfll{ ·················· 
................................................................................................................... O.f .... .!Adru . ..... ! .. 11~ ... .................................................. ....... ............... . 



. . 
................................... ····~·· ..... .. ····· ......... ······ .............................................................................................................................................................. . 



M. T, I, C,- J. T . - CONSELHO NACIONAL 00 í'RASALHO 

DEPAR AHE TO DE J UI"!T!ÇA DO 1'R BJ ... HO 

Em~ .e novoriliro de 1/ 1. 

Sr . 3osé d Oliveira. 

A/C do Sr , Oota 1o da Coat Azev do . 

R Oariolano ng 17,6 • 
... 
ao Paulo - O· p1tal . 

Co r terêno.1a o pedido d .. eert1 ao formulado nQ 

proco o nG CNT-15 068/40, u reolam ia contr tr da de 
; 

- P1rapora, o cito-vo prov1dên~1 no ent1 o 

1ss!d1oa Indi 1dua1a, deata lv1 io, r t' tid ' -o cçao de 

est pilh a f d raia no v Ior de 9 800{nove mil e oitocentos réis), 

inclu 1ve ae 

d cer tidão. 

.. .. 

de due ç·o e saud , af1 de ere po t s ' rere ! 

Sa\Jiaçõea • 

o aldo 

Diretor da D1v1 
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Co r ia a 1 o c r ., " a or v e t r-
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ro rÓx! . findo. 

-QO • 

Oaw 1 o 

D1xteto D1v1 io 
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